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A T O S D O

GOVERNADOR
DECRETO N° U .526 DE 

18 DE ABRIL DE 1989

Im plem enta convênios de natureza  
fiscal e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo  20, inciso II, 
da Lei n° 3.751, de 13 de ab ril de 
1960, e tendo em  v is ta  o disposto no 
artigo  56 da Lei n° 07, de 29 de de­
zembro de 1988,

D E C R E T A :

A rt. I o — Ficam  im plem entados 
os Convênios ICM 0 4 ,89 e SIN IEF 
06/89, constan tes dos anexos I e II, 
respectivam ente, deste Decreto.

A rt. 2 o — Aplicam-se ao Imposto 
sobre Operações R ela tivas à  C ircu la­
ção de M ercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de T ransporte  In te re s ta ­
dual e In term unic ipa l e de C om unica­
ção — ICMS as disposições do R egula­
m ento do Im posto sobre Operações 
R ela tivas à  C irculação de M ercado­
r ia s  — ICM, aprovadas pelo Decreto 
n° 3.992, de 13 de dezem bro de 1977, 
e norm as com plem entares, naquilo  
em  que não forem incom patíveis.

A rt. 3 o — F ica o Secretário  de F i­
nanças autorizado a  b a ixar os atos ne­
cessá rio s  ao cum prim en to  deste  
Decreto.

A rt. 4 o — E ste D ecreto e n tra  em 
vigor n a  d a ta  de sua  publicação, re- 
troagindo seus efeitos a  I o de março 
de 1989.

A rt. 5 o — Revogam-se as disposi­
ções em contrário .

B rasília , 18 de ab ril de 1989 

101° da República e 29° de B rasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

OZIAS MONTEIRO RODRIGUES

(Republicado por haver saído com in­
correção do original no DODF n° 073 
de 18 de abril de 1989)
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C 0 N V EN I Ö  ICH 0 4/ 8 9

Dispõe sobre concessão de r e g i m e  e s p e ­

cial , na área do iCM5,nas op e r a ç õ e s  d e  

serviços p ú b l i c o s  de t e l e c o m u n i c a ç õ e s  e 
dã outras providências.

•
0 Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda o u  F i ­

nanças dos Estados c do Distrito Federal, na 53a. Reuniio Ordinária 
do Conselho de Política Fazendária, realizada em B rasília,DF, no d i a  

21 de fevereiro de 19 8 9 , tendo em vista o disposto na Lei Compl e m e n ­
tar n? 2 ^, de 0J  de janeiro >de 1975» resolvem celebrar o seguinte

C O N V É N I O

C l á u s u l a  p r i m e i r a  - A s  o p e r a d o r a s  d e  s e r v i ç o s  p ú b l i c o s  
d e t e l e c o m u n i c a ç õ e s  r e l a c i o n a d a s  n o  A n e x o  1, d o r a v a n t e  d e n o m i n a d a s  
s i m p l e s m e n t e  O p e r a d o r a  ( s ) ,  f i c a  c o n c e d i d o  r e g i m e  e s p e c i a l  d e  t r i b u ­

t a ç ã o  d o  I m p o s t o  s o b r e  O p e r a ç õ e s  R e l a t i v a s  a C i r c u l a ç ã o  d e  M e r c a d o ­

r i a s  e s o b r e  P r e s t a ç õ e s  d e  S e r v i ç o s  d e  T r a n s p o r t e  I n t e r e s t a d u a l  e In 

t e r m u n i c i p a l  e d e C o m u n i c a ç ã o  - I C M S ,  n a s  o p e r a ç õ e s  r e l a c i o n a d a s  c o m  

a p r e s t a ç ã o  d e  s ç r v i ç o s  p ú b l i c o s  d e  t e l e c o m u n i c a ç õ e s  nos s e gu i nt e s t e r  
m o s  :

I - a O p e r a d o r a  c e n t r a l i z a r á  n a  c i d a d e  e m  q u e  t e n h a  S £

d e  a e s c r i t u r a ç ã o  f i s c a l  e o r e c o l h i m e n t o  d o  I C M S

c o r r e s p o n d e n t e  às p r e s t a ç õ e s  q u e  r e à l i z a r  n o  terr_i_ 

t õ r i o  d e  c a d a  E s t a d o ;

II - s e m  p r e j u f z o  d a  e s c r i t u r a ç ã o  f i s c a l  c e n t r a l i z a d a  d e  
q u e  t r a t a  o I t e m  a n t e r i o r ,  a O p e r a d o r a  d e  s e r v i ç o s  
e m  m a i s  d e  u m a  u n i d a d e  d a  F e d e r a ç ã o ,  r e c p l h e r á  p a ­
ra c a d a  E s t a d o  e p a r a  o D i s t r i t o  F e d e r a l ,  q u a n d o  
f o r  o c a s o  , o I C M S  q u e  c a i b a  a c a d a  u m ,  d e  a c o r d o  
c o m  i n s t r u ç õ e s  b a i x a d a s  p e l a s  S e c r e t a r i a s  d e  F a z e n  
d a  o u  F i n a n ç a s  i n t e r e s s a d a s ;

III - e m  s u b s t i t u i ç ã o  à N o t a  F i s c a l ,  a O p e r a d o r a  e m i t i r á  

c o n t a s  i n d i v i d u a i s  p a r a  o s  u s u á r i o s  d o s  s e r v i ç o s  

q u e ,  a l é m  d a s  i n f o r m a ç õ e s  e x i g i d a s  p e l o  p o d e r  c o n -  

c e d e n t e ,  c o n t e r ã o :

- N o m e  o u  D e n o m i n a ç ã o  S o c i a l ,  e n d e r e ç o  e CGC/MF;

- i n s c r i ç ã o  e s t a d u a l ,  f a c u l t a d a  a I n d i c a ç ã o  d e  

m a i s  d e  u m  n ú m e r o  d e  c a d a s t r o  n o s  c a s o s  c m  q ue  

a O p e r a d o r a  p r e s t a r  s e r v i ç o s  e m  á r e a s  d e  d i f £  
r e n t e s  u n i d a d e s  d a  F e d e r a ç ã o ;

- d e s t a q u e ,  e m  c a m p o  p r ó p r i o ,  d o  v a l o r  d o  I C M S  

I n c l u í d o  n o  p r e ç o  d o s  s e r v i ç o s  e d a  a l í q u o t a  
a p l i c a d a ;

IV - m e d  1 a n  t e ;‘p r ê v  I a c o m u n i c a ç ã o  ã s  S e c r e t a r i a s  d e  F a ­

z e n d a  o u  F i n a n ç a s  I n t e r e s s a d a s - ,  a O p e r a d o r a  p o d e r á  

u t i l i z a r , ’ a t é  q u e  s e  e s g o t e m ,  as q u a n t i d a d e s  de fo£ 

m u l á r i o s  d e  c o n t a s  q u e  p o s s u i r  e m  e s t o q u e  e que não 

a t e n d a m  i n t e g r a l m e n t e  o s  r e q u i s i t o s  d o  i t e m  a n t e ­

r i o r ;

V  - a c e n t r a l i z a ç ã o  e f o r m a  d a  e s c r i t a  f i s c a l  d e  c a d a  

O p e r a d o r a  o b e d e c e r á  a o  s e g u i n t e :

a) o  e s t a b e l e c i m e n t o  s e d e  d a  O p e r a d o r a  e l a b o r £  

r á ,  d e n t r o  d o s  c i n c o  p r i m e i r o s  d i a s  úteis ao 

m ê s  s g b s e q U e n t e  a o  d o  v e n c i m e n t o  d a s  c o n t a s  

e m i t i d a s  p o r  s e r v i d o s  p r e s t a d o s ,  p a r a  c a d a  

u n i d a d e  d a  F e d e r a ç a o  o n d e  p r e s t a r  o s  c o r r e s  

p o n d e n t e s  s e r v i ç o s ,  o D e m o n s t r a t i v o  d e  A p u ­

r a ç ã o  d o  I C M S  - D A 1 C M S ,  d e  a c o r d o  c o m  m o d e ­

lo c o n s t a n t e  d o  A n e x o  I I , c o n t e n d o ,  n o  m í n i ­
mo, o s  s e g u i n t e s  d a d o s :

- m ê s  d e  r e f e r ê n c i a ;

- U n i d a d e  d a  F e d e r a ç ã o  e m  q u e  o s  s e r v i ­
ç o s  f o r a m  p r e s t a d o s ;

- s e r v i ç o s  p r e s t a d o s ,  d i s c r i m i n a d o s  p o r  

t i p o ;

- v a lo r  dos serviç os  trib uta do s,  isen-
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tos e não t r i b u t a d o s ;
- valor dos bens importados para consu-

mo ou atlvo fixo ;
- valor de bens c serviços a d q u i r i d o s

em operações e prestações interests -
dua l s ;

- l CMS devido;
- valor das entradas de mercadorias ou ser

viços que autorizam credito do impôs"
to ;

- ICMS creditado;
- caldo devedor a recoll)er ou credor a

ser transportado para o período seguin
te ;

b) - no prazo fixado p e l a l e g i s l a ç ã o estadual,
o O p e r a d o r a i n f o r m a r á ã S e c r e t a r i a de Fa-
zenda ou F i n a n ç a s o resumo de operações do
ent rada e de s e r v i ç o s prestados, bem corra o vá
lor do irrpostoa r e c o l h e r ou o s a l d o credor aTi
t e r i o r m e n t e apurado;

c) - o saldo devedor do ICMS apurado no DAICMS
c informado ã Secretaria de Fazenda ou Fi
nanças será recolhido nos prazos fixados na"
l e g i s l a ç ã o estadual, através d c u m único
documento de arrecadação para cada unida-
de da Federação onde a Operadora tenha pre_s_
tado servi cos;

VI - o preenchimento regular do DAICMS e a guarda, ã
disposição da fiscalização, de documentos rela-
tivos as operações realizadas cm cada período de
apuração do imposto, i n c l u s i v e de mapa-resumo cir-
cunstanciado das contas*cmi11 das, torna a Opera-
dora dispensada da escrituração de livros fiscais^

VII - a Operadora fornecerá demonstrativo dos valores
dos serviços cobrados dos usuários na área de
cada município, no prazo c formo que vicrctn a
ser d e f i n i d o s em cada Estado.

C l á u s u l a s c fj u n d s - Na cessão onerosa J e meios das rccics.
p ú b l i c a s de t"c l cconun i cações a outras Operadoras de serviços p ú b l i -
co!, de telecomunicações, nos casos em que a cessionária não se cons-
••''!-> cm u s u á r i a f i rf a l , ou seja, quando u t i l i z a r t a i s meios para pro£
tar s e r v i ç o s p ú b l i c o s de telecomunicações a seus próprios usuários,o

-fo será devido apenas sobre o preço do serviço cobrado do usuá-
i i na l .

C l á u s u l a t e r c e i r a - O ICMS devido sobre serviços intern£
c i o n a i s , tarifados e cobrados no B r a s i l e cuja receita pertença ê 0-
pcradora, será r e c o l h i d o para a unidade da federação onde se situar
o equipamento termi ol b r a s i l e i r o .

C l ó u s u l q u a r t a - Nos serviços móveis de telecomunicações
o ICMS devido será ecolhido para a unidade da federação em rue cstj^
ver i n s t a l a d a a es t cão que receber a solicitação do serviço.

C l á u s u l q u i n t a - Serviços não medidos envolvendo l o c ã l _ i _
dades situadas em diferentes unidades da federação e cujo o preço s<;
já cobrado por períodos definidos, o imposto devido será recolhido
cm partes i g u a i s para as unidades da federação interessadas.

C l á u s u l a sexta - Ficam Isentos do ICMS:
l - os serviços de telecomunicações efetuados a par_

t l r de e q u i p a m e n t o s t e r m i n a i s instalados em de_
pendências de Operadora, i n c l u s i v e a Telecomu-
nicações B r a s i l e i r a s S/A - TELEBRAS, na condi-
ção de usuárias finais*

II - as saídas de estabelecimento de Operadora:
o) de bens destinados ã u t i l i z a ç ã o cm suas p ró_

prlas Instalações ou a guarda em outro esta_
b e l c c i m e n t o da mesma empresa;

b) de bens destinados ã utilização por outra ope
radoro, desde que esses bens ou outros de
natureza I d ê n t i c a devam retornar a estabele_
cimento da remetente;

c) dos bens referidos na letra anterior, em re_
torno ao estabelecimento de origem.

Cláusula sétima - Esto Convénio oirtra em vigor na data do
publicação de sua r a t i f i c a ç ã o nacional, ré troagindo seus efeitos a
p a r t i r de l? de março de 1989-

ANEXO l K) CONVÉNIO ICM 04/89

Operadoras de serviços públicos de
telecomuni cações.

A N E X O i AO CONV&IIO ICM 04/89

Operadoras- de scrvrços públicos de
telecomunicações.

SCQ.

01

02

03
04
05

06

07

08

09
10

U

12

U
14

ENTIDADE

Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A.-
EHBRATEL

Telecomunicações do Acre S. A. - TELEACRE

Telecomunicações de Rondônia S. A. - TELERON

Telecomunicações do Amazonas S. A. - TELAHAZON

Telecomunicações de Roraima S. A. - TELAIMA

Telecomunicações do Pará S. A. - TELEPARA

Telecomunicações do Amapá S. A. - TELEAHAPA

Telecomunicações do Maranhão S. A. - TELMA

Telecomunicações do Piauí S. A. - TELEPISA

Telecomunicações do Ceará S. A. - TELECEARA

Telecomunicações do Rio Grande do Norte S. A. -
TELERN

Telecomunicações da Paraíba S. A. - TELPÀ

Telecomunicações de Pernambuco S. A. - TELPE

Telecomunicações de Alagoas S. A. - TELASA

NAT.

01

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

Q2

02

SEDE

Rio de Jane! ro

Rio Branco

Porto Velho

Manaus

Boa Vista

Belém

Macapá

São Luís

Teres 1 na

Fortaleza

Natal

João Pessoa

Recife

Maceió

SEQ.

15
16

17
18

19
20

21
22

j 23
2ft

25
26

27

28

29

30 '
31
32

33
J4
35
36

37

38

39
M
ti
42

k̂k
k5
IA
£7
u
49
50

51
52

53
54

55
56

57
58
59
60

61

62

63
M
65
66
67
6B

69
70

71

ENT 1 DAOE

Telecomunicações de Sergipe S. A. - TELERGIPE

Telecomunicações da Bahia S. A. - TELEBAHIA

Telecomunicações de Minas Gerais S. A. - TELEMIG

Telecomunicações do Espírito Santo S. A. - TELEST

Telecomunicações do Rio de Jarteiro S. A. - TELERJ

Companhia Telefónica do Rio de Janeiro S. A. -
CETEL/RJ

Telecomunicações de São Paulo S. A. - TCLESP

Companhia Telefónica da Borda do Campo - CTBC

Telecomunicações do Paraná S. A. - TELEPAR

Companhia Pontagrosscnsc de Telecomunicações -
CPT

Companhia Telefónica de Paranaguá - COTELPA

Telecomunicações de Santa Catarina S. A. -
TELESC

Companhia Telefónica Melhoramento e Resistên-
cia - CTMR

Telecomunicações de Mato Grosso S. A, -
TELEMAT

Telecomunicações de Mato Grosso do Sul S. A.
TELEMS

Telecomunicações de Goiás S. A. - TELEGOIAS

Telecomunicações de Brasília S. A. - TELEBRASfLIA

Companhia Rlograndense de Tel ccomuni cações-CRT

Companhia de Telefones do Brasil Central

Empresa Telefónica- de Uberaba S. A

Empresa Telefónica de Itulutaba S. A.

Companhia Telefónica de- Pará de Minas

CETERP - Centrais Telefónicas de Ribeirão
Preto

SERCOMTEL - Serviços de Com. Telefónicas de
Londrina

Prefeitura Municipal de Belo Vale

Prefeitura Municipal de Aiuaba

Prefeitura Municipal de Antonina do Norte

Prefeitura Municipal de Apulares

Prefeitura Municipal de Aracati

Prefeitura Municipal de Capistrano

Prefeitura Municipal de Cascavel

Prefeitura Municipal de Caridade

Prefeitura Municipal de Catarina

Prefeitura Municipal de Chaval

Prefeitura Municipal de Frechei rinha

Prefeitura Municipal de General Sampaio

Prefeitura Municipal de Groairas

PrefeituraMunicIpal.de Iracema

Prefeitura Municipal de Itaiçaba

Prefeitura Municipal de Itapjuna

Prefeitura Municipal de Jaguar! bara

Prefeitura Municipal de Lavras de Mangabeira

Prefeitura Municipal de Martinópole

Prefeitura Municipal de Massapé

'refcitura Municipal de Moraújo

Prefeitura Municipal de Muíungu

Prefeitura Municipal de Pacajus

Prefeitura Municipal de Pacot!

Prefeitura Municipal de Pacujá

Prefeitura Municipal de Paramoti

Prefeitura Municipal de Pedra Branca

Prefeitura Municipal de Pereiro

Prefeitura Municipal de Saooeiro

Prefeitura Municipal de Santana de Acaraú

Prefeitura Municipal de São Luís do Curú

Prefeitura Municipal de Uruoca

Prefeitura Municipal de Varjota

NAT.

Q2

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

02

03

M
M
M
M

05

06

07
07

07
07

07
07
07
07
07
07

07

07
07

07
07
07
07

07

07

07
07
07
07

07
07
07
07
07
07
07
07
07
07

SEDE

a ca j u

alvador

elo Horizonte

t tória

o pa Janeiro

lio de Janeiro

ao Paul-

anto André - SP

Curitil'a

Ponta Grossa-Píi

Paranaguá- PR

Florlanõpol is

Pclotas-RS

Cuiabá

Campo Grande

olánla

rasHla

'orto Alegre

Uberlândia

Uberaba

Uberlândia

Uberlândia

Ribeirão Preto

.ondrfrta

elo Vale - MG

Aiuaba - CE

Ant. do Norte - CE

Apulares - CE

Aracati - CE

Capistrano - CE

Cascavel - CE

Caridade - CE

Catarina - Cf

Chaval - CE

Frechei ri nhã - CE

Gen. Sampaio - CE

Groairas - CE

Iracema - CE {

Itaiçaba - ,,..

Itapluna - rr

Jaguaribara - CE

L. da Mangabeira-CE

Martinópole - CE

Massapé - CE

Moraújo - CE

Muíungu - CE

Pacajus - CE
i

Pacot 1 - CE

Pacujá - CE

Paramoti - CE

Pedra Bronca - CE

Pereiro - CE

Saboelro - CE

S. do Acaraú - CE

S. L. do CurJ - CE

Uruoca - CE

Varjota - CE
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NATUREZA:

01 - S o c i e d a d e de E c o n o m i a M i s t a F e d e r a l , con t ro l a d a p e l a TELEBRAS;
02 - S o c i e d a d e A n ó n i m a c o n t r o l a d a p e l a T E L E B R A S ;
03 - Sociedade de Economia M i s t a Esta'dual, associada ã TELEBRA 1"-:
Qb - Sociedade Anónima - empresa privada;
05 - Empresa P ú b l i c a M u n i c i p a l ;
06 * Autarquia M u n i c i p a l ;
07 - Administração O i r e t a M u n i c i p a l ,

ANEXO II AO CONVÉNIO ICM 04/89

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DO ICMS - DAICMS

T)NOME c
N

5C/MF
SC. ESTADUAL

WDÍHLÇV DO LSJABELECIMENrO SEDE

CIDADE U

s) CRÉDITO
FORNECEDOR

TOTAL

VALOfv UJQÍ

'////.

(í] APURAÇÃO DO IMPOSTO
DÉBITOS
-POR SERVIÇOS PRESTADOS
-OUTROS
-ESTORNO DE CRÉDITOS
TOTAL D É O I T O S
CHEDITO S
-FQfí BENS E SERVIÇOS ENTRADOS
-OUTROS
-ESTORNO DE DÉBITOS
TOTAL DE CRÉDITOS

SALDO DEVEDORA RECOLHER

(SALDO CREDOII A TRANSPORTAR

{J)DATA: .

ICMS

'

^

f.

0

(gCONTAS VENCIDAS CM (MÊS ANO)

DATA DE VENCIMENTO DO ICMS

UF̂

k

1 OUE OS SERVIÇOS fWUM PÍIÍ5IAOOS

j

DEBITO
TIPO 00 SERVIÇO

1̂  TOTAL

ELABORADO PORi

VALOR WH

p*/.
VISTO:

ICMS

1

CONVENIO/SINIEF 06 /89.

Institui os documentos fiscais
que especifica e dá outras

O MINISTRO DA FAZENDA E OS SECRETÁRIOS DA FAZENDA OU DE
FINANÇAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL, na 533.Reunião Ordinária
do Conselho de Política Fazendária, realizada tem Brasília, DF
21 de fevereiro de 1989,

no dia

Considerando que o artigo 199 do Código Tributário Naci
onal dispõe: "A Fazenda Pública da União e dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Municípios prestar-ce-ão muLuamente assistência para a fis^
calização rios tributos respectivos e permuta de informações, na forma
estabelecia- em caráter geral ou específico, por lei ou convénio.";

Considerando que o Convénio SINIEF, ^cordado nos dias
14 e 15 de dezembro de M970, na cidade do Rio de Janeiro, não atende
às mudanças no Sistema Tributário Nacional, estabelecidas pela nova
Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05 de ou
tubro de 1988; e

Considerando, ainda, a necessidade de instituir os do
aumentos fiscais a serem utilizados pelos novos contribuintes do Impôs;
to sobre Operações Relativas ã Circulação de Mercadorias e sobre Pres
tacão de Serviços de Transporte Interestadual, e Intermunicipal e de Co
municação, resolvem celebrar o seguinte Convénio/SINIEF, incorporando
às suas respectivas legislações tributárias as normas consubstanciadas
nos seguintes artigos:

CAPITULO I

DOS DOCUMENTOS FISCAIS

Seção I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 - Ficam instituídos os seguintes documentos fi_s
cais a serem utilizados pelos contribuintes do Imposto Sobre Operações"

Relativas ã Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal c de Comunicação - ICMS, con
forme as operações ou prestações que realizarem:

I - Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, mod. 6;
II - Nota Fiscal de Serviço de Transnort-p. mod. 7;

III - Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas,
mod. 8;

IV - Conhecimento do Transporte Hidroviãrio ãa Caryan,
mod. 9 ;

V - Conhecimento de Transporte Aeroviári" de Cargas,
mod. 10;

VI - Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas,
mod • 11;

VII - Conhecimento-Carta de Porte Internacional, mod. 12;
VIII - Bilhete de Passagem Rodoviário, mod. 13;

IX - Bilhete de Passagem Hidroviãrio, mou. 14;
X - Bilhete de Passagem Aeroviário, mod. 15;
XI - Bilhete de Passagem Ferroviário, mod. 16;
XII - Despacho Rodoviário, mod. 17;
XIII - Resumo de Movimento Diário, mo".. 18;
XIV - Conhecimento de Transporte Simplificado do Excesso

de Bagagem, mod. 19;
XV - Ordem de Coleta de Cargas, mod. 20;
XVI - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, iriod. 21;

XVII - Nota Fiscal do Serviço de Telecomunicações, mod.22;

Art. 2Q - Os Estados poderão confeccionar os documentos
fiscais previstos nos inicison II, III, IV, V e XVI do artigo anteri
or, avulsos, para utilização quando:

I - o serviço íor prestado por pessoa Tísica ou juncai
ca, autónoma ou não, não inscrita no cadastro do Estado onde for cori
tratado o serviço;

II - a prestação do serviço de transporte for iniciada
onde o contribunte não possua estabelecimento ir :crito, ainda que <-•
serviço seja prestado no mesmo Estado;

III - ocorrerem outras situações previstas na legislação
tributária estadual.

Parágrafo único - A emissão de documentos fiscais ^ '̂-"-1_
sós será feita conforme dispuser a legislação tributária estacl"""1

Art. 30 - Os documentos fiscais se 5o confeccionai^.. e
utilizados com observância das seguintes séries:

j _ "B" - na saída de energia ou na prestação de scrv_i
cos a destinatários ou usuários localizados no mesmo Estado ou nn ^:<to
rior.

II - "C" - na saída de energia elétrica ou na prestação
de serviços a destinatários ou usuários localizados em outro Estado;

III - "D" - na prestação de serviços de transporto de pajs
sageiros;

IV - "F" - na utilização do Resumo de Movimento Diário
- mod. 10.

Art. 4o - Além das hipóteses previstas n^ste Convénio ,
será emitido documento correspondente:

I - no reajustamento de preço em virtude do contrato de
que decorra acréscimo do valor do serviço ou da mercadoria;

II - na regularização em virtude de diferença de preço ,
quando efetuada no período de apuração dos respectivos impostos era que
tenha sido emitido o documento originai;

III - pni-a lançamento do ICMS, não pago em épocas pró
prias, em virtude de erro de cálculo, quando a regularização ocorrer
no p^j-íodo de apuração em que tuiiha, s! To emitido o documento original.

Parágrafo único - Nas hipóteses previstas nos inciso:;
II e III derte artigo, r;c a regularização não se efetunr dentro dos
prazos meii^.onados, o documento fiscal será, também, emitido, sondo
que o imposto devido será rocOj.»iido em guia especial com as uspeciíica_
coes necessárias ã regularização, devendo constar no documento fiscal
o número e a data da guia úa recolhimento.

Scção II

DA NOTA FISCAL/CONTA D^ ENERGIA ELÉTRICA

Art. 5* - A Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica, mode
Io 6,será utilizada por quaisquer estabelecimentos quo promoverem sâ
da de energia elétrica.

Art. 60 - O documento referido no artigo anterior contsj
rá, no mínimo,as seguintes indicações:

I - a denominação: "Nota Fiscal/Conta de Energia Elétr£
ca";

II - d identificação do emitente - o nome, o endereço, e
inscrição estadual e no CGC;

III - a identificação do destinatário: o nome, o endere
ço e os números de inscrição, estadual e no CGC, su íor o caso;

IV - o número da conta;
V - as datas da leitura o da apresentação ao destinatá_

rio;
VI - a discriminação do produto;

VII - o valor do consumo/demanda;
VIII - acréscimos a qualquer título;

IX - o valor total da operação;
X - a base de cálculo cio ICMS (VII eXIl);
XI - a alíquota aplicável;
XII - o valor do ICMíj.

§ lo - As indicações dos incisos I e II serão impreí

§ 2o - A Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica será do
tamanho não inferior a 9,0 x 15,0 cm, em qualquer sentido.

Art. 7O - A Nota "iscai/Conta de Energia Elétrica ecrã
emitida, no mínimo, em 2 (duas) vias, que terão a sequinte destinação:
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ao Fisco.
I - a 13 via será entregue ao destinatário;

I I  -  a  2o via ficará em poder do emitente para exibição

Parãgmfo único - A 28 via poderá ser dispensada, a cri. 
tério do Fisco estadual, desde que o estabelecimento emitente mantenha 
em arquivo magnético, microfilme ou listagem, os dados relativos a No 
ta Fiscal/Conta de Energia Elétrica.

Art. 80 - A critério de cada Estado, poderão ser exigj. 
das a Autorização de Impressão de Documentos Fiscais e as indicações 
relativas ao número de ordem, a série e subsérie, para o documento de 
que trata esta seção.

Art. 90 - A Nota Fiscal/Conta de Energ(a Elétrica será 
emitida pelo fornecimento do produto, abrangendo período estabelecido 
na legislação estadual.

Art. 14 - Na prestaçao interestadual ae serviço do
transporte, a Nota Fiscal de Serviço de Transporte será emitida, no
mínimo, era 4 (quatro) vias, que terão a seguinte destinação:

1 - 1 9  via será entregue ao contr.atante ou usuário;
II - a 2 0  via acompanhará o transporte, para fins dc con 

trolc no Estado de destino;
III - a 39 via terá o destino previsto na legislação do 

Estado do emitente;
IV - a 49 via ficará fixa ao bloco para exibição ao Fis

c p :

Parágrafo único - Na hipótese prevista no parágrafo 20 
do Artigo 12, a la via será arquivada no estabelecimento do emitente 
juntamente com aautorização do DER ou do DNER.

Art. 15 - Nas prestações internacionais, poderão ser 
exigidas tantas vias da Nota Fiscax de Serviço au Transportes, quanta." 
forem necessárias para o controle dos demais órgãos fiscalizadores.

Seção III
DOS DOCUMENTOS FISCAIS RELATIVOS A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
Subseção I 

Da Nota Fiscal de Serviço de Transporte

Subseção II
Do Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas

Art. 1 6 - 0  Conhecimento de Transporte Rodoviário de 
cargas, modelo 8,será utilizado por quaisquer transportadores rodoviá 
rios de carga que executarem serviço de transporte rodoviário intermu 
nicipal, interestadual e internacional,de cargas, em veículos próprios 
ou afretados.

Art. 10 - A Nota Fiscal de Serviço dc Transporte, mode
lo 7,será utilizada pelas agências de viagem ou por quaisquer transpor­
tadores que executarem serviços de transporte rodoviário intermunici. 
pal, interestadual e internacional de turistas e de outras pessoas, em 
veículos próprios ou afretados.

Parágrafo único - Considera-se veículo próprio, além do 
que se achar registrado em nome próprio da pessoa, aquele por ela cp<5 
rado cm regime de locação ou qualquer outra forma.

Art. 1 1 - 0  documento referido no artigo a;.Lerior conte 
rã, no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação "Nota Fiscal de Serviço de Transpor̂
II - o número de ordem, a série e subsérie e o número da

te"; 
via;

III - a natureza da prestação do cerviço, acrescida do 
respectivo código fiscal;IV - a data ^a emissão;

V - a identificação do emitente - o nome, o endereço, e 
os números de inscrição, estadual e no CGC;

VI - a identificação do usuário - o nome, o endereço, e 
os números de inscrição, estadual e no CGC ou CP*1-

VII - o percurso;
VIII - a identificação do veículo transportador;

IX - a discriminação do serviço prestado, de modo que
permita sua perfeita identificação;

X - o valor do serviço prestado, bom como os acréscimos 
a qralq „-r título;

XI - o valor total da prestação;
XII - a base de cálculo'do ICMS;

XIII - a alíquota aplicável;
XIV - o valor do ICMS;
XV - o nome, o endereço e os números de inscrição, esta_ 

dual e no CGC, do impressor da Nota, a data c quantidade de impressão,
o número de ordem da primeira e da última nota impressa e_ respectivas 
série e subsérie, e o número da autorização para impressão dos documen 
tos fiscais;

XVI - a data limite para utilização, quando o Estado fi 
zer uso da prerrogativa prevista no § 2o do artigo 16 do Convênio 
SINIEF/70.

S lo T- As indicações dos incisos I, II, V, XV XVI
serão impressas.

5 20 - A Nota Fiscal de Serviço de Transporte será de
tamanho não inferior a 14,8 x 21,0 cm em qualquer sentido.

Art. 12 - A Nota Fiscal de Serviço de Transporte será
emitida antes do início da prestação do serviço.

S 10 - E obrigatória a emissão de uma Nota Fiscal, por. veículo, para cada viagem contratada.
S 20 - Nos casos de excursões com contratos individu

ais, será facultada a emissão de uma única Nota Fiscal de Serviço de
Transporte, por veículo.

Art. 1j - Na prestação interna de serviço do transpo.r
te, a Nota Fiscal de Serviço de Transporte será emitida no mínimo em
3 (três) via-s, que terão a seguinte destinação:

calização;
I - a lo via será entregue ao contratante ou usuário;
II - a 2 9  via acompanhará o transporte para fins de iijs
III - a 39 via ficará fixa ao bloco para exibição ao Fis

Parágrafo único - Na hipótese prevista no § 2 0, do arti 
gos anterior, a la via será arquivada no estabelecimento do emitente 
juntamente com a autorização do DER ou do DNER.

Parágrafo único - Considera-se veículo próprio, além do 
que se achar registrado em nome da pessoa, aquele por ela operado em 
regime de locação ou qualquer outra forma.

Art. 1 7 - 0  documento referido no artigo anterior conte ■rã, no mínimo, as seguintes indicações:
I - a denominação: "Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas";
II - o número de ordem, a série e subsérie e o número davia;
III - a natureza da prestação do serviço, acrescida do 

respectivo código fiscal;
IV - local e data da emissão;
V - a identificação do emiUnte: o nome, os endereços e 

os números de inscrição, estadual e no CGC;
VI - as identificações do remetente e do destinatário: 

os nomes, os endereços, e os números de inscrição, esta
dual e no CGC ou CPF;

VII - o percurso: o local de recebimento e o da entrega;
VIII - a quantidade e espécie dos volumes ou das peças;
IX - o número da nota fiscai, o valor e a natureza da

carga, bem como a quantidade em quilograma (kg), metro cúbico (m3) ou
litro (1 );

X - a identificação do veículo transportador, placa, local e Estado;
XI - a discriminação do serviço .prestado, de modo que 

permita sua perfeita identificação;
XII - indicação do frete pago ou a pagar;

XIII - os valores dos componentes tributáveis do frete,
destacados dos não tributáveis, podendo os componentes de cada grupo
ser lançados englobadamente;

XIV - as indicações relativas a redespacho e ao consigna
tário serão pré-impressas ou indicadas por outra forma, quando da emis
são do documento;

XV - o valor total da prestação;
XVI - a base de cálculo do ICMS;
XVII - a alíquota aplicável;
XVIII - o valor do ICMS;
XIX - o nome, o endereço e os números de inscrição, esta

dual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de im
pressão, o número de ordem do primeiro e do último documento impresso 
e as respectivas série e subsérie e o número da autorização para im­
pressão dos documentos fiscais.

§ lo - As indicações dos incisos I, II, V e  XIX serão im
pressas.

§ 20 - o Conhecimento do Transporte Rodoviário de Cargas 
será de tamanho não inferior a 9,9 x 21,0 cm, em qualquer sentido.

§ 30 - No caso de subcontratação, o transportador contra
tante deverá emitir o documento que conterá em "Observações", a expres
são "Transporte Subcontratado com.... . proprietário do veículo marca ...... placa no ...... (UF)".

Art. 1 8 - 0  Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cajr 
gas será emitido antes do início da prestação do serviço.

Parágrafo único - 0 Conhecimento de Transporte Rodovi^ 
rio de Carga poderá ser dispensado nos -eguintes casos:

I - no transporto do cargi própria (transferência de nier
cadoria), desde que se faça acompanhar da nota fiscal correspondente e 
nela contenham corretamente os dados do veículo transportador e a ex 
pressão: "Transporte dc carga própria”;

II - no transporte de mercadoria pelo próprio vendedor , r’csde que se faça acompanhar da nota fiscal correspondente e nela con 
tenham corretamente os dados do veículo transportador e o val^r do fre; 
te esteja destacado do valor da mercadoria.

Art. 19 - Na prestação de serviço de transporte rodoviá­
rio dc cargas para destinatário localizado no mesmo Estado, o Conhecî  
mento de Transporte Rodoviário do Cargas será emitido, no mínimo, em 4 
(quatro) vias, que terão a seguinte destinação:

I - a la. via acompanhará o transporte até o destino , 
quando deverá ser entregue ao destinatário;

II - a 2a. via s^rá entregue ao remetente da mercadoria;
III - a 3a. via terá o destino previsto na legislação do 

'.'atado do emitente;
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IV - a la. via ficará fixa ao bloco para exibição ao FÍÍ;
co.

Art. 20 - Na prestação de serviço de transporte rodovia
rio do cargas para destinatário localizado em outro Estado, o Conheci
mento de Transporte Rodoviário de Cargas será emitido, no mínimo, em 5
(cinco) vias, que terão a seguinte destinação:

I ~ a Ia. via acompanhará o transporte até o destino,
quando deverá ser entregue ao destinatário;

II - a 2a. via será entregue ao remetente;
III - a 3a. via acompanhará o transporte para fins de con

trolc do Fisco de destino;
IV - a 4a. via terá o dcctino previsto na legislação ' do

Estado do emitente;
V - a 5a. via ficará fixa ao bloco, para exibição -o Fis

co.
Art. 21 - Nas prestações internacionais poderão ser exi

gia^s tantas vias do conhecimento de transporto rodoviário de cargasT
quantas forem necessárias para o controle dos demais órgãos fiscaliza-
c'ores.

Subseção III
Do Conhecimento de Transporte Hidroviãrio de Cargas
Art". 22-0 conhecimento de Transporte Hidroviário de

Cargas,modelo Slserá utilizado pelos transportadores hidroviários de
cargas que executarem serviços de transporte intermunicipal, interesta-
dual e internacional, de cargas.

Art. 23 - O documento referido no artigo anterior contt;
rá, no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação: "Conhecimento de Transporte Hidroviá_
rio de Cargas";

II - o número de ordem, a série e subsérie e o número da
via;

III - a natureza da prestação do serviço, acrescida do ré;;
pectivo código fiscal;

IV - o local e a data de emissão;
V - a identificação do armador: o noma, o endereço-e os núrcr-

ros cte inscrição,estadual e no CGC;
VI - a identificação da embarcação;
VII - o número da viagem;
VIII - a rota;

IX - os portos de embarque e de desembarque;
X — o porto de transbordo;

XI - a idonticação do cmbarcaaor;
XII — a identificação do destinatário: o nome, o endereço

c os números de inscrição estadual e no CGC;
XIII - a identificação do consignatário: o nome,o endereço

f os nún ,tos de inscrição, estadual e no CGC;

XIV - a identificação da carga transportada: a marca e o
número, a quantidade, a espécie, o volume, a discriminação das mercado-
rias, a unidade de medida em quilograma (kg), metro cúbico(m3) ou litro
(De o valor;

XV - os valores dos componentes tributáveis, do frete,des_
tacados dos não tributáveis, podendo os componentes de cada grupo serem
lançados englobadamente;

XVI - o valor total da prestação;
a alíquota aplicável;
o valor do ICMS devido;
o local e data do embarque;

indicação do frete pago ou do frete a pagar;

XVII
XVIII

XIX
XX

XXI
XXII

a assinatura do armador ou agente;
o nome, o endereço e os números de inscrição,

a
est-a

inidual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de
pressão, o número de ordem do primeiro e do último documento impresso ê
respectivas série e subsérie, e o no da autorização para impressão cios
documentos fiscais.

§ Io - AS indicações dos incisos I, II, V ê XXII serão
impressas.

§2O - No transporte internacional, serão dispensadas as
indicações relativas às inscrições estadual' e no CGC, do destinatário
o/cu do consignatário.

S 30 - O Conhecimento de Transporte Hidroviário de Ca:
gás será de tamanho não inferior a 21,0 x 30 cm.

Art. 24-0 Conhecimento de Transporte Hidroviário de
Cargas será emitido antes do início da prestação do serviço.

Art. 25 - Na prestação de serviço de transporte hidroviã-
rio, para destinatário localizado no mesmo Estado, será emitido o Conhe
cimento de Transporte Hidroviário de Cargas, no mínimo, em 4(quatro) vT
as, que terão a seguinte destinação:

I - a Ia. via 'acompanhará.1 o transporte até o destino ,
quando deverá ser entregue ao destinatário;

a 2a.
a 3a.

via será entregue ao ^emetente da mercadoria;
via terá o destino previsto na legislação do

i 4a. -via ficará fixa o bloco para exibição ao Fis-

26 -

II -
III -

Estado do emitente
IV -

•o.
Art. 26 - Na prestação de serviço de transporte hidroviã_

io, para destinatário localizado em outro Estado, será emitido Conheci-
mento de Transporte Hidroviãrio de Cargas, no mínimo, em 5 (cinco) vias,
jue terão a seguinte destinação:

I - a Ia. via acompanhará o transporte até o destino
;uando deverá ser entregue ao destinatário;

II - a 2a. via será entregue ao remetente;
III - a 3a. via acompanhará o transporte para fins de cor.

-role do Fisco de destino;
IV - a 4a. via terá o destino previsto na legislação do

;:stado do emitente;
V - a 5a. via ficará fixa ao bloco para exibição ao Fig

Art. 27 - Nas prestações internacionais, poderão ser exi
idas tantas vias do conhecimento de transporte hidroviãrio de cargas"
.uantas forem necessárias para o controle dos demais órgãos fiscalizado
rc s.

Art. 20 - No transporte internacional o Conhecimento de
Transporte Hidroviário de Cargas, poderá ser redigido em língua estran-

geira, bem como os valoros serem expressos cm moeda estrangeira, segun-
do acordos internacionais.

Art. 29 - A critério de cada Fst.ido, podará ser dir.pcnr,a
da a Autorização de Impressão de Documentos Fiscais, para a .úr.presaso
do documento de que trata esta seção, no caso do transporte hirlroviarit
internacional.

Subscçao IV
Do Conhecimento de Transporte AaroviSrio do; Carcps.

?.rt. 30-0 Conhecimento de Transporte Acroviário ôc C../
gás, modelo 10, será utilizado pelas empresas que Tfcutare.-n seryiçor.
de transporte aeroviário intermunicipal,• interestadual e internacional
de cargas.

Art. 31 - O documento referido no artigo anterior conto
rá, no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação: "Conhecimento de Transporte Aerovia
rio de Cargas";

II - o número de ordem, a serie e subsério e o número da
via;

III - a. natureza da prestação uo serviço, acrescida do re£
pectivo código fiscal;

IV - o local e a data de emissão;
V - a identificação do emitente - o norae, o endereço e

os números de incrição, estadual e no CGC;
VI - a identificação do remetente, o nome, o anctereço e

os números de inscrição, estadual e no CGC;
VII - a identificação do destinatário, c nor,,e, o endereço

e os números de inscrição, estadual e no CGC;
VIII - o local de origem;

IX - o local de destino;
X - a quantidade o a espécie de volume ou de peças;
XI - o número da Nota Fiscal, o v-?.or e a natureza ua ca£

ga, bem como a quantidade em quilograma (kg) metro cúbico (m3) ou litro
(1) -

XII - os valores dos componentes tributãvc^ r, do freta, destaca
dos dos não tributáveis, podendo ser os componentes de cada grupo lan<;ji
dos englobadamente;

XIII - o valor total da prestação;
XIV - a base de cúmulo do ICMS;
XV - a alíquota aplicável;
XVI - o valor do ICMS;

XVII - a indicação do frete pago ou do frete a pagar;
XVIII - o nome, o endereço e os números de inscrição, esta

dual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de im
pressão, o número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e i;ubsérie, e o no da autorização para impressão dos
documentos fiscais.

§ Io - As indicações dos incisos I, II, V c XVIII serão
impressas.

§ 2o - No transporte internacional, serão dispensadas as
indicações relativas às inscrições estadual e no CGC do destinatário.

S 30 - o Conhecimento de Transporte Aoroviãrio de Cargas
será de tamanho não inferior a 14,8 x 21,0 cm.

Art. 3 2 - 0 Conhecimento de Transporte Aeroviário âe Car
gas será emitido antes do início dn prestação do nervico.

Art. 33 *• Na prestação do serviço de transporto 0'-'' -vií
rio de cargas, para destinatário localizado no mesmo Estado, será emiti
do o Conhecimento de Transporte Aeroviário de Cargas, no míniju^, o:;. 3
itrês) vias, com a seguinte destinação:

I a Ia. via acompanhará o transporte até o
quando deverá eer entregue oo destinatário;

II -~a 2a. via será entregue ao remetente da mercadoria:
III - a 3a. via ficará fixa ao bloco para exibição ao Fis_

co.
Art. 34 - Na prest:.r;ão de serviço eeroviário de cargas ,

para destinatário localizado em outro Estado, ecrã emitido o Conhccimeii

to de Transporte Aeroviário de Cargas, no mínimo, cr: 5 (cinco) vias, com
a seguinte destinação:

I - a Ia. via acompanhará o tra:...̂ orte ;•,-ã o destino,
quando deverá ser entregue ao destinatário;

II - a 2a. via será entregue ao remetente da mercadoria;
III - a 3a. via acompanhará o transporte para fins c^ cor.

trole do Fisco de destino;
IV - a 4a. via terá o destino previsto na legislação MC

Estado do emitente;
V - a 5a. via ficara fixa ao bloco pc.ra exibição ao Fi_£

co.

Art. 35 - Nas prestações internacionais, poderão cor '-/.'^
gidas tantas vias do Conhecimento de Transporte Acroviário de Cargas 7
quantas forem necessárias, para o controle dos demais órgãos ficcaJizaaoies.

Art. 36 - No transporte internacional o Conhecirríento de
Transporte Aeroviário de Cargas poderá ser redigido c:.i língua estra:-.!jc_i
rã, bem como os valores expressos em moeda estrangeira, segundo acordos
internacionais.

Subseção V
PO Conhecimento de Transporte Ferroviário àe C.ir.; .:;

Art. 37 - O Conhecimento de Transporte ferroviário de
Cargas, mcJelo 11, será utiliza'.'-, pelos transportadores, sempre t;at: •-•:•:>
cutarem o serviço cV? transporte ferroviário intermunicipal, in tert;'; iúii^
ai e internacional ''.e cargas.

Art. 38 - O documento referido no artigo anterior conte
rá, no mínimo, as seguir. '-r>s indicações:

I - a denominação: "Conhecimento de Transporte Ferroviji
rio de Cargas";

II - o número de ordem, a série e Gub::<.-ri c- e o niii.K.-ro o. •;
vias;

III - a natureza da prestação do serviço, acrescida cc r~_s
pectivo código fiscal;
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IV - o local c a da La da omissão;
V - a identif ica^rio do emitentc:o nome,o endereço Q OE nu

ros do inscrição, estadual e no CGC;
VI - a identificação do remetcnte:o nowo, o endereço e or,

números de inscrição c::^adual c; no CGC;
• VII - a identificação do dcstinatário:o nome,o endereço coe

números de inscrição estadual e no CGC;
VIII - a procedência;

IX - o destino;
X - a condição de carregamento e a identificação do vá

gão;
XI - a via de. encaminhamento;
XII - a onantidade e a espécie de volumes ou peças;
XIII - u número da nota fiscal, o valor c a natureza ãa ca£

ga, bem como a quantidade em quilograma(kg), metro cúbico(m3) ou litro
(1).

XIV - os valores dos componentes tributáveis QO rrete, ae^
dos dos não tributáveis, podendo os componentes...de cada grupo serem i.an_
çaáos cnglcb.Tdamente;

XV - o valor total da prestação;

XVI - a base de cálculo do ICMS;
XVII - a alíquota aplicável;
XVIII - o valor do ICMS;
XIX - a indicação de frete pago ou frete a pagar;
XX - o nome, o endereço o os números de inscrição, esto_

dual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade da im
pressão, o número de ordem do primeiro e do último documento'impresso e
respectivas série e subsérie, e o nO da autorização para impressão doe

. documentos fiscais.

S IO - As indicações dos incisos I, II, V e XX serão im
pressas.

§ 20 - O Conhecimento de Transporte Ferroviário de Ca£
gás será de tamanho não inferior a 19,0 x 28,0 cm.

Art. 39 - O Conhecimento de Transporte Ferroviário de
Cargas será emitido antes do início da prestação do serviço.

Art. 40 - Na prestação de serviç^ de transporte ferrovia
rio para destinatário localizado no mesmo Estado, cera emitido o Conhcci-

1 mento de Transporte Ferroviário de Cargis, no mínimo, em 3(trê-) viac
com a seguinte deiitinação:

I - a Ia. via acompanhará o transporte até o destino,
quando deverá ser entregue ao destinário;

II - a 2á. via será entregue ao remetente;
III - a 3a. via ficará fixa ao bloco para exibição ao Fij;

co.

Art. 41 - Na prestação de serviço de transporte ferrovia
rio de cargas para destinatário localizado em outro Estado, será emiti-
do o Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, no mínimo, eir. 5
(cinco) vias, com a seguinte destinação:

I - a Ia. via acompanhará o transporte até o destino,
quando devera ser entregue ao destinatário;

II - a 2a. via será entregue no remetente;
III - a 3a. via acompanhará o transporte para fins de cori

trole do Fisco de destino;
IV - a 4a. via terá o destino previsto na legislação do

Estado do emitente;
V - a 5a. via ficará fixa ao bloco para exibição ao Fi^-

. co-
Subseçao VI

Do Conhecii- nnto - Carta de Porte Internacional

Art. 42 - Nas prestações internacionais de transporte
ferroviário de cargas, o transportador ferroviário, emitirá o (.̂ .moci-
mento-Carta de Porte Internacional, modelo T 2,que conterá, no mínimo,as
seguintes indicações:

I - a denominação: "Conhecimento - Carta de Porte Inter-

II - o número de ordem;

III - o local e a data da emissão;
IV - a estação de destino e o pais;
V - o nome e o domicílio do remetente;
VI - o nome e o domicílio de destinatário;
VII - o nome e o domicílio do consignatário;
VIII - a estação de origem;

IX - a alfândega para despacho;
X - o local de recebimento;
XI - a identificação do vagão;

XII — o local da entrega;
XIII - o número de volumes;
XIV - a descrição da mercadoria.

nacional"

a marca, o numero e

XV - o preço da mercadoria;
XVI - os documentos anexos;
XVII - a assinatura do remotente.

§_lo - o Conhecimento - Carta de Porte Internacional, EC
rã emitido, no mínimo, em 3(três) vias, com a seguinte dcstinação:

I - a Ia. via acompanhará o transporte até o destino,
quando deverá ser entregue ao destinatário ou consignatário;

II - a 2a. via será entregue ao remetente;
III - a 3̂ . via ficará em arquivo do emitente para exibi

cão ao Fisco.
S 2o - i'odorao ser exigidas tantas vias adicionais do Co

nhecimento - Carta de Porte Internacional quantas forem necessárias aoí
órgãos fiscalizadores.

Subseçao VII
Do Bilhete do Passagem Rodoviário

Art. 43 - O Bilhete de Passagem Rodoviário, modelo 13 ,
será utilizado pelostransportadores que executarem transporte rodovia
rio intermunicipal, interestadual o internacional, de passageiros.

Art. 44 - O documento referido no artigo anterior conte;
rá, no mínimo, as seguinte indicações:

I - a denominação: "Bilhetes de Passagem Rodoviário";
II - número de ordem, a série e subsérie e o número ca

via;
III - a ciata da emissão, bem como a data e hora do c;:;i>ar

que;
IV - a identificação do emitente - o nome, o endereço r:

os números de inscrição estadual e no CGC;
V - o percurso;
VI - o valor do serviço prestado, bem como os acréscimos

a qualquer título;
VII - o valor total da prestação;
VIII - o local ou o respectivo código da matriz, filial,

agência,posto ou o veículo onde for emitido o Bilhete de Passagem;
IX - a observação: "o passageiro manterá em seu poder ê >

te bilhete para fins de fiscalização em viagem";
X - p nome, o endereço e os números de inscrição, estadu-

al e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de irapre^
são, o número de ordem do primeiro e .do último -documento impresso c rc^
pectivas série e subsérie, e o no da autorização para impressão dos cio
comentos fiscais.

S lo - As indicações dos incisos I, II, IV, IX e X se_
rão impressas.

S 20 - O documento de que .trata este artigo será de t ama
nho não inferior a 5,2 x 7,4 cm , em qualquer sentido.

Art. 4 5-0 Bilhete de Passagem Rodoviário será omitido
antes do início da prestação do serviço.

Parágrafo único - Nos casos em que houver excesso de ba
gagem, as empresas de transportes rodoviário de passageiros orai tirão o
Conhecimento de Transporte Rodoviário de Cargas,modelo 8, para acober-
tar o transporte da bagagem.

Art. 46 - O Bilhete de Passagem Rodoviário será emit^
do, no mínimo, em 2(duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I - a Ia. via será entregue ao passageiro, que deverá
conservá-la durante o transporte ;

II - a 2a. via ficará em poder do emitente, para exibição
AO Fisco.

.Subseçao VIII
Do Bilhete de Passagem Hidroviário

Art. 47-0 Bilhete de Passagem Hidroviário, modelo 1-1 ,
será utilizado pelos transportadores que executarem transporte hidrovi-
ãrio intermunicipal, interestadual e internacional, de passageiros.

Art. 48 - O documento referido no artigo anterior conte;
rã, no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação: "Bilhete de Passagem Hidroviãrio";
II - o número de ordem, a série e subnõrio e o numero da

via;
III - a data da emissão, bem como a data e hora ao en\bar_

que;
IV - a identificação do emitentc:o nome, o endereço o os n^_

meros de inscrição,estadual e no CGC;
V - o percurso;
VI - o valor do serviço prestado, bem CG::IO os acréscirr.os

a qualquer título;
VII - o valor total d-^ prestação;
VIII - o local onde foi emitido o Bilhete de Passage;

IX - a observação: "O passageiro manterá em seu poder ĉ .
te bilhete para fins de fiscalização em viagem";

X - o noíue, o endereço e os números de inscrição, cs'-a
dual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de irr.-
pressão, o número de ordom do primeiro e do último documento impresso o
respectivas série e subsérie, e o no da autorização para impressão cio:
documentos fiscais, quando exigido.

S lo - AS indicações dos incisos I, II, IV, IX e X,rc--'
impressas.

§29-0 documento de que trata este artigo ;:erS cie ta
manho não inferior a 5,2 x 7,4 cm, em qualquer sentido.

Art. 49-0 Bilhete do Passagem-Hi -Iroviário será emitido
antes do início da prestação do serviço.

Parágrafo único - Nos casos em que houver excesso de bâ
gagem, as empresas de transporte hidroviário de passageiros emitirão o
Conhecimento de Transporte Hidroviãrio de Cargas, modelo 9, para acobcr;
tar o transporte da bagagem.

Art. 50 - O Bilhete de Passagem Hidroviãrio será emitido
no mínimo, em 2 (duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I - a Ia. via será entregue ao passageiro, que deverá
conservá-la durante o transporte;

II - a 2a. via ficará em poder do emitente, para exibição
ao Fisco.

Subseçao IX
Do Bilhete de Passagem Aeroviário

Art. 51-0 Dilhete de Passagem Aeroviário, modelo 15 ,
será utilizado pelos transportadores que executarem transporte aéroviá-
rio intermunicipal, interestadual e internacional, de passageiros.

Art. 52 - O documento referido no artigo anterior conto
rá, no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação: "Bilhete de Passagem Aeroviário"i
II - o número de ordem, a série, subsérie e o número c^

via;
• III -- a data e o local da emissão;

IV - a identificação do emitente: o nome, o endon.çc-, e
os números de inscrição, estadual e no CGC;

V - a identificação do voo e a da classe;
VI - o local, a data c a hora do embarque e os Iocs ir. cr>

destino e/ou retorno, quando houver;
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VII - o nome do passageiro;
VIII - o valor da tarifa;

IX - o valor da taxa e outros acréscimos;
X- - o valor total da prestação;
XI - a observação: "O passageiro manterá em seu poder e£

te bilhete, para finsdetiscalização em viagem";
XII - o nome, o endereço e os números de inscrição esta-

dual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de im-
pressão, o número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie, e o no da autorização para impressão cor
documentos fiscais, quando exigido.

S lo - As indicações dos incisos I, II, IV, XI e XII E£
rão impressas.

§ 20 - o Bilhete de Passagem Aeroviario será de tamanho
não inferior a 8,0 x 18,5 cm.

Art. 53 - O Bilhete do Passagem Aeroviario será emitido
antes do inicio da prestação do serviço.

Parágrafo único - Nos casos cm que houver excesso de bo_
gagem, as empresas de transporte aerovíSrio emitirão o Conhecimento de
Transporte Aeroviario de Cargas, modelo 10, para acobertar o transporte
da bagagem.

Art. 53 - Na prestação de serviço de transporte aerovi£
rio de passageiros, o Bilhete de Passagem Aeroviario será emitido, no
mínimo, em 2(duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I - a Ia. via será entregue ao passageiro, que deverá
conservá-la durante o transporte;

II - a 2a. via ficará em poder do emitente para exibição
ao Fisco.

Parágrafo único - Poderão ser acrescidas vias adicionais
para os casos da venda com mais de um destino ou retorno, no mesmo B_i
lhete de Passagem.

Subseção X
Do Bilhete de Passagem Ferroviário

Art. 55-0 Bilhete de Passagem Ferroviário, modelo 16 ,
será utilizado pelos transportadores que executarem transporte ferroviji
rio intermunicipal, interestadual e internacional, de passageiros.

Art. 56 - O documento referido no artigo anterior conte-
rá, no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação: "Bilhete de Passagem Ferroviário";
II - o número de ordem, a série e oubséric e o número da

via;

que;
III - a data da emissão, -bem como a data e a hora de embar

IV - a identificação do emitente: o nome, o endereço e
os números de inscrição, estadual e no CGC;

V - o percurso;
VI - o valor do serviço prestado, bem como os acréscimos

a qualquer título;
VII - o valor total da prestação;
VIII - o local onde foi emitido o Bilhete de Passagem Fe£

roviário;
IX - a observação: "O passageiro manterá em seu poder ê

te bilhete para fins de fiscalização em viagem";
X - o nome, o endereço e os números de inscrição estadu-

al e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de impre^
são, o número de ordem do primeiro e do último documento impresso e rê
pectívas série e subsérie, e o no da autorização para impressão dos d£
cumentos fiscais, quando exigida.

S 1C - As indicações dos incisos I, II, VI, IX e X sorJío
impressas;

S 20 - o documento de que trata este artigo será de tj_
manho não inferior a 5,2 x 7,4 cm, em qualquer sentido.

Art. 57-0 Bilhete de Passagem Ferroviário será emitido
antes do início da prestação do.serviço.

Parágrafo único - Nos casos em que houver excesso de ba
gagem, as empresas de transporte ferroviário de passageiros emitirão o
Conhecimento de Transporte Ferroviário de Cargas, modelo 11, para aco-
bertar o transporte da bagagem.

Art. 58 - O Bilhete de Passagem Ferroviário será emitido,
no mínimo, em 2(duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I - a Ia. via será entregue ao passageiro, que deverá
conservá-la durante o transporte;

II - a 2a. via finrã em poder do emitente, para exibição
ao Fisco.

Subseção XI
Das Disposições Comuns aos Prestadores dos Serviços do

Transporte

Art. 59 - Quando o serviço de transporte de carga for e;
fetuado por rederpacho, deverão sor adotados os seguintes procedimentos:

I - o transportador que receber a carga para redespacho:

a) emitirá o competente conhecimento de transporte, lari
çando o frete e o imposto correspondente ao serviço que lhe couber exê_
cutar, bem como os ciados relativos ao reUespacho;

b) anexará ã 2a. (segunda) via do conhecimento de trans
porte, emitido na forma da alínea anterior, a Ia. (primeira) via do cõ
nhecimcnto de transporte que acobertou a prestação do serviço de trans-
porto ate o sou estabelecimento, que acompanharão a carga até o sou der;
tino;

c) er>t ^ará ou remeterá a Ia. (primeira) via do conhecei
mento de transporte, emitido na forma da alínea "a" deste inciso, ao
transportador contratante do redespacho, dentro do 5(cinco) dias, conta
dos da data do recebimento da carga;

II - o transportador contratante do redespacho:

a) anotará na via do conhecimento que fica em seu poder
(emitente) , referente ã carga recléspachada, o nome e endereço de quem

aceitou o redespacno, bem como o número, a uéric e subsõri" e a data
do conhecimento referido na alínea "a" do inciso I, deste artigo;

b) arquivará em pasta própria os conhecimentos recebidos
do transportador para o qual redespachou a carga, para efeito de compro_
vação de crédito do ICMS, quando for o caso.

Art. 60 - No cauo de transporte de cargas, com dcsp \o
rodoviário, as empresas que contratarem transportador autónomo, a a
rão "Despacho Rodoviário", modelo 17, que, no mínimo, conterá as so^_
tes indicações:

I - a denominação "Despacho Rodoviário";
II - o número de ordem, a série e subsérie e o número aã

via;
III - o local e a data da emissão;
IV - a identificação do emitente:o nome, o endereço n os

números de inscrição, estadual e no CGC;
V - a procedência;
VI - o destino;
VII - o remetente;
VIII - as informações relativas ao conhecimento originário

e o "úmero de cargas desmembradas;

IX - o número da nota fiscal, valor e natureza da carga,
bem como a quantidade em quilograma(kg), metro cúbico(m3) ou litro(l);

X - a identificação do transportador: nome, CPF, IAPAS ,
placa do veiculo/UF, número do certificado do veículo, número da car-
teira de habilitação e endereço completo;

XI - o cálculo do frete pago ao transportador: valor do
frete, IAPAS reembolsado, IR-Fonte e va^or líquido pago;

XII - a assinatura do transportador;
XIII - a assinatura do emitente;
XIV - o nome, o endereço e os números de inscrição csta_

dual e no CGC, do impressor do documento, a data e a quantidade de im
pressãpro número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectiva série e subsérie e o número da autorização para impressão
dos documentos fiscais.

S 10 - As indicações dos incisos I, II, IV e XIV -erão
impressas.

S 2o - o Despacho Rodoviário será emitido antes do in̂
cio da prestação do serviço e individualizado para cada veículo.

, § 3o - o Despacho Rodoviário ecrã emitido, no mínimo, cm
3(três) vias, com a seguinte destinação:

I - a Ia. e 2a. vias serão entregues ao transportador;
II - a 3a. via ficará fixa ao bloco para exibição ao Fis-

co.
§ 4Q - A critério de cada Estado, poderá ser dispensada

a autorização para impressão do Despacho Rodoviário.
Art. 61 - Os estabelecimentos que executarem serviços de

transporte intermunicipal, interestadual e internacional,que possuírem
inscrição centralizada, para fins de escrituração, no livro Registro de
Saídas^ dos documentos emitidos pelas agências, postos , filiais ou ve_
ículos, deverão adotar o "Resumo de Movimento Diário", modelo 18.

S 10 - O Resumo de Movimento Diário deverá ser enviado
pelo estabelecimento emitente para o estabelecimento centralizador, no
prazo de 3(três) dias, contados da data da sua emissão.

S 20 - Quando o transportador de passageiros, localizado
no Estado, remeter blocos de bilhetes de passagem para serem vendidos
em outro Estado, o estabelecimento remetente deverá anotar no livro de
Registros de Utilização de Documentos Fiscais, o número iniciai e f_i
nal dos bilhetes e o local onde serão emitidos, inclusive do Resumo de
Movimento Diário, que após emitidos pelo estabelecimento localizado no
outro Estado,deverão retornar ao estabelecimento de origem para serem
escriturados no livro Registro de Saídas,no prazo de 5(cinco) dias,ron
tados da data da sua emissão.

Art. 62-0 documento referido no artigo anterior conte
rã as seguintes indicações:

I - a denominação: "Resumo de Movimento Diário";
II - o número de ordem, a série e subsérie e o número díi

via;
III - a data da emissão;
IV - a identificação do estabelecimento centralizador: o

nome, o endereço e os números de inscrição, icstadual. e no CGC;
V - a identificação do emitente: o nome, o endereço e os

núineros de inscrição, estadual c no CGC;
VI - a numeração, a série e subsérie dos documentos emit_i

dos e a denominação do documento;

VII - o valor contábil;
VIII - a codificação: contãbil e fiscal;

IX - os valoíes fiscais: base de cálculo, alíquota e im
posto debitado;

X - os valores fiscais sem débito do imposto: isento ou
não tributado e outras;

XI - a soma das colunas IX e X;
XII - campo destinado a "observações";
XIII - o nome, o endereço e os números da inscrição, estji

dual e no CGC do impressor do documento, a data e a quantidade de im
pressão, o número de ordem do primeiro e do último documento impresso
e respectiva série e subsérie e o número da autorização para impressão
dos documentos fiscais.

S 10 - As indicações dos incisos I, II, IV e XIII serão
impressas.

S 2O - o documento de que trata este artigo será de tama
nho não inferior a 21,0 x 29,5 cm., em qualquer sentido.

S 30 - NO caso de uso da catraca, a indiração prevista
no inciso VI deste artigo, será substituída pelo número da catraca na
primeira e na última viagem, bem como pelo número das voltas a O(zero)

Art. 63-0 Resumo de Movimento Diário deverá ser emiti
do diariamente, no mínimo, em 2 (duas) vias, que terão a seguinte destT
nação:

I - a Ia. via será enviada pelo emitente ao estabeleci
mento centralizador,_para registro no livro Registro de Saídas, modelo
2-A, que devera mante-lo ã disposição do Fisco estadual.

II - a 2a. via ficará em poder do emitente, para exibição
ao Fisco.
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Art. 64 - Cada estabelecimento,seja matriz, filial, agência
ou posto, emitirá o Resumo de Movimento Diário, de acordo com a distrai
buição efotuada pelo estabelecimento centralizador, registrado no _l_i
vro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrên-
cias, modelo 6.

Art. 65 - AG empresas prestadoras de serviço de transporte
rodoviário intermunicipal, interestadual e internacional, de passage^
ros, poderão, a critério do Fisco estadual, manter uma única inscrição
em cada Unidade da Federação, desde que:

I - no campo "observações" ou no verso da AIDF sejam indica^
dos os locais, mesmo que através de códigos, era que serão emitidos os
Bilhetes de Passagem Rodoviários;

II - o estabelecimento mantenha controle de distribuição dor

documentos citados no inciso anterior para os diversos locais de emis-
são;

III - o estabelecimento inscrito centralize os registros e as
informações fiscais e mantenha ã disposição do Fisco estadual, os doeu
mentos relativos a todos os locais envolvidos.

Art. 66 - Os estabelecimentos que prestem serviços de tranjs
porte de passageiros poderão:

I - utilizar bilhetes de passagem, contendo impressas todas
as indicações exigidas, a serem emitidas por marcação, mediante perfu-
ração, picotamento ou assinalação, era todas as vias, dos dados relati-
vos â viagem, desde que, os nomes das localidades e paradas autoriza
das sejam impressos, obedecendo ã sequência das seções permitidas p<e
los órgãos concedentes;

II - emitir bilhetes de passagem por meio de máquina regis
tradora. Terminal Funto de Venda - PDV ou qualquer outro sistema,desde
que:

a) o procedimento tenha sido autorizado pelo Fisco estadual,
mediante pedido contendo os dados identificadores dos equipamentos, a
forma do registro das prestações no livro fiscal próprio e os locais
em que serão utilizados (agência, filial, posto ou veículo);

b) sejam lançados no Reyistro de Utilização de Documentos
Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6, os dados exigidos na alínea
anterior;

c) os cupons contenham as indicações exigidas pela legislai
cão tributária estadual;

III - em se tratando de transporte em linha com preço único,
efetuar a cobrança da passagem por meio de contadores (catracas ou sjL
milar) com dispositivo de irreversibilidade, desde que o procedimento
tenha sido autorizado pelo Fisco estadual, mediante pedido contendo os
dados identificadores dos equipamentos, a forma de registro das presta^
coes no livro fiscal próprio e os locais em que serão utilizados (agêri
cia, filial, posto ou veículo).

Art. 67 - Nos casos de transporte de passageiros, havendo
excesso de bagagem, a empresa transportadora emitirá o "Conhecimento
de Transporte Simplificado de Excesso de Bagagem", modelo 19, que con
terá, no mínimo, as seguintes indicações:

do
I - a denominação: "Conhecimento de Transporte Simplifica-

Excesso de Bagagem";

II - a identificação do emitente: o nome, o endereço e os niã
meros de inscrição, estadual e no CGC;

III - o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;

IV - a natureza do transporte: aeroviário, ferroviário, rod£
viririo ou hidroviário;

V - a origem e o destino;

VI - a identificação do usuário: o nome, o endereço;

VII - a quantidade de volumes;

VIII - o preço da prestação: unitário e total;

IX - o local e data da emissão;

x - a assinatura do emitente;

XI - o nome, o endereço e os números de inscrição estadual e
no CGC do impressor do documento, a data e a quantidade de impressão ,
o número de ordem do primeiro e do último documento impresso e respec-
tivas série e subsérie e o número da autorização para impressão dos ao
cumentos fiscais.

§ IO - As indicações dos incisos I, II, Ille XI serão im
pressas;

S 20 - o Conhecimento de Transporte Simplificado de Excesso
de Bagagem será de tamanho não inferior a 5,2 x 7,4 cm.

Art. 68 - O Conhecimento de Transporte Simplificado de Ex
cesso de Bagagem será emitido antes da prestação do serviço, no mínimo,
em 2(duas) vias, que terão a seguinte destinação:

I - a Ia. via será entregue ao usuário do serviço;

II - a 2a. via ficará fixa ao bloco para exibição ao Fisco.

Art. 69-0 estabelecimento transportador, que executar o
serviço de coleta de cargas no endereço do remetente, emitirá o doeu
mento "Ordem de Coleta de Carga" modelo 20.

Art. 70-0 documento referido no artigo anterior conterá ,
no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação "Ordem de Coleta de Cargas";
II - o número de Ordem, série e subsérie e o número da via;

III - o local e data da emissão:

IV - a identificação do emitente: o nome, o endereço e os nu
meros de inscrição, estadual e no CGC;

V - a identificação do cliente: o nome e o endereço;
VI - a quantidade de volumes a ser apanhado;

VII - o número e data do documento fiscal que acompanha a
mercadoria ou bens;

VIII - a assinatura do recebedor;

IX - o nome, o endereço e os números de inscrição, estadii.-'1

o no CGC, da impressão do documento, a data e a quantidade de im;rés
são, o número de ordem do primeiro e do último documento impresso e
respectivas série e subsérie, e o no da autorização para impressão dos
documentos fiscais.

S lo - As indicações dos incisos I, II, IV e IX serão im

S 20 - A Ordem de Coleta de Carga, será do tamanho não infei
rior a 14,8 x 21 cm.

Art. 71 - A Ordem de Coleta de Carga será emitida antes
da coleta da mercadoria c destina-se a acobertar o trânsito de trans-
porte do endereço do remetente até o do transportador, para emissão do
Conhecimento de Transporte de Carga.

Art. 72 - Quando da coleta de mercadoria ou bem, a Ordem de
"otota de Carga será emitida, no mínimo, em 3(três) vias, que terão a
eguinte destinação:

I - a Ia. via acompanhará a mercadoria coletada desde o en
i3?rcço do remetente até o do transportador, devendo ser arquivada a_
pis a emissão do respectivo conhecimento de carga;

II - a 2a. via será entregue ao remetente;

III - a 3a. via ficará fixa ao bloco para exibição ao Fisco.

Art. 73 - A critério do Fisco estadual, poderá ser dispensa
di a Ordem de Coleta de Carga, desde que a coleta seja no mesmo municT
pio em que esteja sediada o transportador, e a mercadoria esteja acom-
panhada da Nota Fiscal com indicação do transportador como responsjS
v?l pelo frete.

SECAO IV
DOS DOCUMENTOS FISCAIS RELATIVOS A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO

Subseção I

Da Nota Fiscal de Serviço de Comunicação

Art. 74 - A Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo
21, será utilizada por quaisquer estabelecimentos quo prestem serviço
do comunicação.

Art. 75 - O documento referido no artigo anterior conterá ,
no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação: "Nota Fiscal de Serviço de Comunicação";

II - o número de ordem, a série e subsérie e o número da via;

III - a natureza da prestação do serviço, acrescida do respec
tivo código fiscal;

IV - a data da emissão;
-V - a identificação do emitente: o nome, o endereço e os nu

índios de inscrição, estadual c no CGC;

VI - a identificação do destinatário: o nome, o endereço e
os números de inscrição, estadual, no CGC ou no CPF;

VII - a discriminação do serviço prestado, de modo que permi-
ta sua perfeita identificação;

VIII - o valor do serviço prestado, bem como acréscimos a qua_l
quer titulo;

IX - o valor total da prestação;
X - a base de cálculo do ICMS;
XI - a alíquota aplicável;
XII - o valor do ICMS;
XIII - a data ou o período da prestação doe serviços;
XIV - o nome, o endereço e os números ~..de inscrição estji

dual e no CGC, do impressor da Nota, a data e quantidade de impressão,
o número de ordem àa primeira e da última nota impressa e respectivas
sé-ie e subsérie, e o número da autorização para impressão dos documen-
tor! fiscais;

XI - a data limite para utilização, quando o Estado fizer
UFO da prerrogativa prevista no § 20 do art. 16 do Convénio SINIEF.

§ 10 - As indicações dos inicisos I, II, V, XIV e XV se
rão impressas.

§ 2O - A Nota Fiscal de Serviço de Comunicação será de
tamanho não inferior a 14,8 x 21 cm, em qualquer sentido.

Art. 76 - Na prestação interna de serviço de comunicação,
a UoLa Fiscal de Serviço de Comunicação será emitida em 2(duas) vias ,
que terão a sequinte destinação:

I - a Ia. via será entregue ao usuário do serviço;
II - a 2a. via ficará fixa ao bloco para exibição ao F̂ s

co.
Parágrafo único - O Estado poderá exigir vias adicionais.

Art. 77 - Na prestação interestadual de serviço de comu
nicação, a Nota Fiscal de Serviço de Comunicação será emitida, no míni-
mo, em 3(três) vias, que terão a seguinte dp^tinação:

I - a Ia. via será entregue ao usuário do serviço;
II - a 2a. via destinar-se-á ao controle do Fisco do Ê >

tado de destino;
III - a 3a. via ficará fixa ao bloco para exibição ao Fi^

co.
Art. 78 - Na prestação internacional de serviço de co

municação, poderão ser exigidas tantas vias da Nota Fiscal de Serviço
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;de Comunicação quantas ±orera necessárias para o controle dos demais Ó£
gãos f i?'~alizadores.

Art. T) - A Nota Fincai de Serviço de Comunicação cera
emitida no ato da prestação do norviço.

Parágrafo Único - Na impossibilidade do emissão de . uras
Nota Fi;;cal para cada um dos serviços prestados , c!; ter, poderão ser cngU)
>ados cm ura único documento, abrangendo um período nunca superior nn f
xado para apuração do imposto.

Art. SO - A Nota Fiscal de Serviço de Comunicação poderá
servir como f atura, feita a inclusão doe elementos necessários, caso cm
qiic a denominação passará a ser "Nota Fiscal-Fatura de Serviço <]•• Comu-
nicação" .

£ubseção II
Da Nota Fiscal dt: Serviço de Telecomunicações

Art. 81 - A Nota Fiscal de Strviço de Telecomunicações
:•• .dclo 22, será utilizada por quaisquer estabelecimentos que prestem
.-..-rviços de telecomunicações.

Art. G2 - O documento referido no artigo anterior conte-
rá, no mínimo, as seguintes indicações:

I - a denominação: "Nota Fiscal de Serviço du Telecomuni
cações";

II - o número de ordem, serie e subserie e o numero

III - a classe do usuário do serviço: residencial ou
via;

residencial ;
IV - a identificação do emitente;- o nome, o endereço, e

os números de inscrição, estadual e no CGC;
V - a identificação cio usuário: o nome e o endereço;
VI - a discriminação do serviço prestado de modo que pe£

mita sua perfeita identificação;
VII - o valor do serviço prestado, bem como outros valores

cobrados a qualquer título;
VIII - o 'valor total da prestação;

IX - a ba»e de cálculo do ICMS;
X - a alíquota aplicável;

XI - o valor do ICMS;
XII - a data ou o período da prestação do serviço;
XIII - o nome, o endereço e os números de inscrição, _est_a

dual e no CGC, do impressor da nota, a data e a quontidadede impressão, o
número de ordem da primeira e da última nota impressa e respectivas se
rie e subserie, e o n" da autorização para impressão dos documentos fis
cais;

XIV - a data limite para utilização, quando o Estado fizer
ur.o da prerrogativa prevista no 5 2Q do art. 16 do .Convénio SINIEF.

§ IQ - As indicações dos incisos I, II, IV, XIII e XIV
serão impressas.

§ 20 - A Nota Fiscal de Serviço de Telecomuicaçoes será
Of- r.amanho não inferior a 15,0 x 9,0 cm, em qualquer sentido.

§ 3O - A Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações pó
dera servir como fatura, feita n inclusão dos elementos necessários, ca
só om que a denominação passará a ser "Nota Fiscal-Fatura cio ' Serviço
de Telecomunicações".

Airt. 83 - A Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicações se
rá e iiitida, no mínimo, cm 2 (duas) vias, que terão a seguinte destina
cão:

I - a Ia. via será entregue ao usuário;
II - a 2a. via ficará cm poder do emitente para cxibiçuc

a'o Fisco.
Parágrafo único - A 2a. via poderá ncr dispensada, a cr\_

l õ r i - > do Fisco estadual, desde que o estabelecimento cini'onte mantenha
e:n arquivo magnético ou listagem os dados relativos a Nota Fiscal do
Serviço de Telecomunicações.'

'Art. 8/1 - A Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações
será emitida por serviço prestado ou no final do período de prestação
do :;-jrviço, quando este for medido periodicamente.

85 - A critério de cada Estado, poderão ser dispense
das a Autorização de IinDrossau de Documentos Fiscais e a indicação da
série

.
Ias a Autorização de Imprcssau de Documentos Fiscais, e a indicação
;éric c subserie para o documento de que trata esta'Subceção.

CAPITULO II

DAS DISPOSIÇ0FS FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 86 -Até 30 de setembro de 1989, os contribuintes que
oocrem com subs'tSncina minerajr., combustíveis líquidos o rjasosor;, cner
qín cJétiica u os pro.'il.adorcs ilo ;;erviço de transporto e de comunica. .
r-ão poderão utilizar os documentos fiscais já confeccionados c atun.1
mente em uso, devendo fazer constar nos mesmos as indicações relative;
ã base do cálculo do J.CMS. a alíquoi-.a aplicável e o Ctestfi-jue do impôs
to devido, se for o caso.

Parágrafo único - Para usufruir da faculdade prevista neste
artigo, os contribuintes deverão informar às repartições fiscais estti
duais a que estiverem subordinados, no prazo estabelecido na legisla-
ç~ •> do cada Estado, os estoques de documentos existentes, em cada est^
bolecimento, em l o de março de 1989, bem como os dados das respectivas
autorizações para a sua impressão.

Art. 87 - Os contribuintes do ICMS, a partir de lo de março
de 19S9, deverão manter, para cada estabelecimento, observado o dispões
to no artigo 65, escrituração fiscal própria, utilizando, para tanto ,
os livros previstos no Convênio/SINIEF do Rio de Janeiro, de 14 e 15 de
janeiro de 1970.

§ 10 - Os livros fiscais "REGISTRO DE ENTRADAS" (modelo l e
1-A) , "REGISTRO DE SAlDAS" (modelo 2 e 2-A) e "REGISTRO DE APURAÇÃO DO
ICMS" (modelo 9) serão, também utilizados, respectivamente, para rcgis^
tro da utilização, prestação e apuração do ICMS incidente sobre os se£
viços de transporte e de comunicação.

§ 20 - Os registros efetuados nos livros "REGISTRO DE ENTRA
DAS" c "REGISTRO DE SAlDAS" obedecerão ã codificação fiscal a que se
refere o parágrafo seguinte. .

§ 30 - Os registros efetuados no "REGISTRO DK APURAÇÃO DO
ICMS" relativamente ás prestações de serviços de transporto e c:o comu-
nicação', obedecerão ao seguinte:

I - os documentos fincais referentes ã utilização de serv'-
ços, em prestações internas, interestaduais e internacionais, serão :o
gistradòn, respectiv--;iento, nos códigos fiscais 1.99, 2..9S

II - os documentos fincais referentes à:; execuções de servi-
ços, em prestações internas, interestaduais c internacionais, será" rp
cjistr.idos, respectivamente, nor, códigos fiscais 5.99, 6.99 e l.'J1).

Art. 88 - Fica instituída a Cuia Nacional de Recolhi iiia::to
do ICMS, modelo 22, r.'le será utilizada para recolhimento do_ impor,
devido a outro Estaciu, inclusive- nas hipóteses de substituição
ria, c conterá 0-6 seguintes indicações:

I - a denominação "GUIA NACIONAL DE Rr-;jLIIIMEHTO DO ICMS";

II - o nome do Er.tado, para o qual o recolhimento c devido;

III - o nome, endereço, inscrições estadual e no CGC,u^ con
tribuinte emitente;

IV - a data do vencimento;

V - a bare de cálculo do imposto;

VI - a alíquota aplicável;

VII - o valor do credito presumido;

VIII - o valor do ICMS;

IX - o valor da multa;

X - o valor dos juros;
XI - o valor da atualização monetária;

XII - o total a ser recolhido;

XIII - o cõdig^ da receita;

XIV - o períoJo de referência;

XV - o campo destinado a "OUTRAS INFOP'-'ACÔ "̂.

S lo - A critério dos Estados, poderá ser autorizada a uti
lização de carne, ou de guias prc-emitid.as por processamento de dadoq.

§ 2O - O documento referido neste artigo será emitido em 3
(trér.) vias, que terão a seguinte destinação:

I - a Ia. via ficará em poder do emitente;

II - a 2a. via será remetida pelo emitente, no prazo de S
(cinco) dias contados da data do pagamento»ao Estado para o qual foi
efetuado o recolhimento do imposto;

III - a 3a. via ficará r-i poder do estabelecimento bancário.

Art. 89 - Aplicam-se aos documentos fiscais instituídos
por este Convénio, no que couber, as normas contidas no Convénio/
SINIEF sn, do Rio de Janeiro, de 1970.

Parágrafo único - Nas saídas de mercadorias, sujeitas a ãí_
fcrentes alíquotas do ICMS, c obrigatório o uso de subserie distinta
da nota fiscal para cada alíquota aplicável, podendo o contribuinte u
tilizar-se da faculdade prevista no S 9O do art. 10 do referido Convõ
nio de 1970.

Art. 90 - As referências ao ICM, contidas nas normas do Con
v õ n i o SINIEF do Rio de Janeiro, de 14 a 15 de dezembro de 1970, quo
criou o Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais.rto
vem ser entendidas, a partir de lo de março ue í°89, como feitas ao
ICMS.

Art. 91 - As referências aos Estacas, neste Convénio, deve..
ccr entendidas como feitas, também, ao Distrito Federal.

Art. 92 - Este Convénio entra em vigor na data de sua pnhli
cação no Diário Oficial da União, produzindo, poiém, seur. efeitos <»
partir de lo de março de 1989.

( NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉIRICA - ood. 6 - art. l», I e art.6»)
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(NOTA FISCAL DE SERVIÇO D£ TRANSPORTE - rofl. 7 - ert.l", II • art. 11)
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AU. DO DESTINATÁRIO

Nome Oo Emitente:
Endereço:

OGC: Insc. Estadual:

BILHETE DE PASSAGEÍ1 HIDROVIARIO

NS: Série/Subsérie: via:

De: Para:

Linha: Prefixo:

Dota Viagem

Horário

Poltrona

i .'Ticia

Data Diussão

, Agente

Discriminação

Tarifa

^Seguros

Outros

Total da
Prestação

Vn lores ;:•>?

0 passageiro guarc ja ra seu b i l h e t e para f i n s de f i s c a l i z a ç ã o em viagem
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(BILHTTE DE PASSAGEM RODOVIÁRIO - Mcd. 13 - art. 1=, VIII e art. 44}

(BILHETE DE PASSAGEM FEKKOVIÂRIO - Hod. 16 - ait. 1«, XI e art. 56)

Nome do Emitente:
Endereço:
OGC: Insc.Estouual:

BILHETE DE PASSAGEM RODOVIÁRIO

N?: Eérie/Subséiie: Via:

De: Porá :

Linlio: Prefixo:

Data ^'í^qem

Horário

Poltrona

Aqcncin

Dota Emissão

Agente

Discriminação

Tarifa

Segurrs

Outros

Total da
Prestação

Valores NOS
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Endereço:
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BILHETE DE PASSAGEM FFPRnVTÁRTf)
.
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De: Para:

Linho: Prefixo:

Data Viagem Aqpncia

Horário Data Emissão

Poltrona Agente

0 passarei ro guardará seu billiote

Tarifa

Seguros

Outros

Total da
Prcslaçõo

Num-, crulrrcço c Ini.l ilodii.il c no CCC d.i ...... .-..i lr.|,minn-
n* t dole do A:./; f,ss. de orde» 11 c úll lma Jmtirrssiu; ws/*,n In,|,rrs5:,,,

*



Brasília, 19 de abril de 1989

(DESPACHO RODOVIÁRIO - «ofl. 17 _ art. It, XII • art.
(CONHECIMENTO DE TRANSPORTE SIMPLIFICADO DE EXCESSO DE BW3AGEMT"

(Mod. 19 - art. l*, XIV e art. 67)

NOME DO EMITENTE
ENDEREÇO
CGC INSC.ESTADUAL

CCWCCIMENTO ORIGINAL. N?

DE CARGAS DESMEMBRADAS
PROCEDÊNCIA:

DESTINO:

REMETENTE:
ENDEREÇO:
DESTINATÁRIO:

ENDEREÇO:

NP. NOTA FISCAL VALOR DA.MERQADORIA ESPÉCIE.PERCADORIA

DESPACHO

N9 Série/Subscrie VIA

Local e Uata:

_'biaLlDADE DO TRANSPORTE

VOLIWES PESO

NLII»? do BTÚ tente:

DiJtreco:
OGC: Insc. Estadual:

CdtiXIMENTO DL TRANSPORTE SIMPLIFICADO DE EXCESSO DE BAGftLBl

N9; Série/Subsérie: Via:

Usuário: Endereço :

Natureza do Transporte:

Origem:
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Volum*311
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Preço Unitário ' T O T A L

Data ElrdssSo Ass. &útente

T
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(NOTA FISCAL Dl BIRVIÇO Dl COMUNICAÇÃO - sod. 21 - trt. li, XVI t trt. 75)

Noto Pwcol d* Serviço de Comunicocco
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CND(*ICO • y lâ

OIT* M 1*'**lQ- . , , . '- t

uMuÁmittt

C«C «•«*• f*tA«"«

P I » C R I W I N A Ç Ã O 09 M «VI CO

w* to* TOTAL DA niiTAçZo

VALO*

•AM M ULCM.C eo icw» ALMVOTA «w* w «** 1 MU ou wfooo o* MUTAÇÃO

«OM, «ndffr«ço • iMeriçõt» ••t*ducl • no CCC do i»pr«oor; o r» d* AIDF, • 0«U t • quvttldk
ót df lBpr«»»So; o n* <J« «rúw do }• • do ultimo doeuMcnto ir.prtMo * • tua «írit * >ub»crlt .

D«U ll»lt« p«r« utllisaçÃc do doctmnto f l»c»J (qt«ntfo txlfld»).

(OUIA NACIONAL DE RECOLHIMENTO DO ICMS - mod. 23 - crt. 86)

01 W UK KW. CE KCflLHlKJCT IB 105

"— \\ —

• niAi» rAvo.Mii«> ( .

„.,„„.

Hfmf 4a Coutnbuiala

1.04.1. só «

•"'"'"

3UTUS inrouucots

•r ..«.L-ud..!

ICMS orvioo x

MULTA

JUROS

ATUA1 I7>ÇAO MOHrTÍII*

T O T A L

.Cr,,t,in rr«*u.í^

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 1989

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito Brasília, e nos termos do Decreto n° 4.620, de 05 de
abril de 1979,

RESOLVE admitir, nos Quadros da Ordem,

No Grau de Grá-Cruz:

01 - Sua Excelência o Senhor Deputado António Paes de Andrade,
Presidente da Câmara dos Deputados;

03 — Sua Excelência o Senhor Seigo Tsuzuki,
Ministro de Estado da Saúde;

04 — Sua Excelência o Senhor João Alves Filho,

Ministro de Estado do Interior;

05 — Sua Excelência o Senhor José Aparecido de Oliveira,
Ministro de Estado da Cultura;

06 — Sua Excelência o Senhor Almirante-de-Esquadra Valbert Lisieux Me-
deiros de Figueiredo,

Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;

07 — Sua Excelência o Senhor João Baptista de Abreu,
Ministro de Estado da Secretaria de Planejamento e Coordenação
da Presidência da República;

08 — Sua Excelência o Senhor Ministro José Francisco Rezek,

Presidente do Tribunal Superior Eleitoral;

09 — Sua Excelência o Senhor Elmo Serejo Farias,

Ex-Governador do Distrito Federal;

No Grau de Grande-Oficial:

10 — Sua Excelência o Senhor Major-Brigadeiro-do-Ar Amilcar
Ferrari Alves,
Comandante do 6° Comando Aéreo Regional;

11 — Sua Excelência o Senhor Ministro Alberto Hoffmann,
Presidente do Tribunal de Contas da União;

12 — Sua Excelência a Senhora Juíza Heloísa Pinto Marques, Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região;

13 — Sua Excelência o Senhor Paulo César Ximenes Alves Ferreira, .
Secretário-Geral do Ministério da Fazenda;

14 — Sua Excelência o Senhor Ricardo Luís Santiago,
Secretário-Geral da Secretaria de Planejamento e Coordenação
da Presidência da República;

15 — Sua Excelência o Senhor Ministro Júlio César Gomes dos Santos,
Chefe do Cerimonial da Presidência da República;

16 — Sua Excelência o Senhor Ozias Monteiro Rodrigues,
Secretário de Finanças do Distrito Federal;

17 — Sua Excelência a Senhoja Josephina Deshounet Baiocchi.Secretária
de Educação do Distrito Federal;

18 — Sua Excelência o Senhor Milton Menezes da Costa Neto,
Secretário de Saúde do Distrito Federal;

19 — Sua Excelência o Senhor João Ribeiro de Oliveira e Souza,
Secretário de Serviços Sociais do Distrito Federal;

20 — Sua Excelência o Senhor Wanderley Vallim da Silva,
Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal;

21 — Sua Excelência o Senhor Carlos Alberto Bastos Reis, Secretário de
Agricultura e Produção do Distrito Federal;

22 — Sua Excelência o Senhor Célio Afonso de Almeida,
Procurador-Geral do Distrito Federal;

23 — Sua Excelência a Senhora Laís Fontoura Aderne,
Secretária da Cultura do Distrito Federal;

24 — Sua Excelência o Senhor Edward Pinto da Silva,

Secretário do Trabalho do Distrito Federal;

25 — Sua Excelência o Senhor José Renato Riella,
Secretário de comunicação Social do Distrito Federal;

02 — Sua Excelência a Senhora Dorothea Fonseca Furquim Werneck,
Ministra de Estado do Trabalho;

26 — Sua Excelência o Senhor Heitor Alexandre Pereira Reis,
Secretário Extraordinário da Habitação do Distrito Federal;
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27 — Sua Excelência o Senhor Rubem Fonseca Filho, Secretário Extraordi-
nário para Assuntos de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do
Distrito Federal;

28 — Sua Excelência o Senhor João Bosco Ribeiro, Secretário da Indústria,
Comércio e Turismo do Distrito Federal;

29 — Sua Excelência o Senhor José Milton Ferreira,
Consultor Jurídico do Distrito Federal;

No Grau de Comendador:

30 — Sua Excelência o Senhor Roberto Pires Barbosa, "Post-Mortem"
Subprocurador-Geral do Distrito Federal;

31 — Sua Excelência o Senhor Contra-Almirante Ruy Barcellos Capetti,
Comandante Naval de Brasília;

32 — Sua Excelência o Senhor Mário Jorge Gusmão Bérard,
Presidente do Banco do Brasil;

33 — Sua Excelência o Senhor Reinaldo Mustafa,
Secretário da Receita Federal;

34 — Sua Excelência o Senhor Paulo Rubens Mandarino,
Presidente da Caixa Económica Federal;

35 — Sua Excelência o Senhor Desembargador Paulo Ferreira Garcia,
Corregedor da Justiça do Distrito Federal;

36 —. Senhor Luiz António Andrade Gonçalves,
Secretário do Tesouro Nacional;

37 — Senhor Pedro Pullen Parente,
Secretário de Orçamento e Finanças da SEPLAN;

38 — Senhor Almir Freire Lima,
Secretário de Administração-Gerail da SEPLAN;

39 — Senhor Nelson Luiz Proença Fernandes,
Secretário Especial de habitação e Ação Comunitária do
Ministério do Interior;

40 — Senhor Francisco de Paula Schettini,
Secretário de Administração do Ministério da Fazenda;

41 — Senhor Maurício Barros Toscano;

42 — Senhor Vasco Pereira Ervilha,
Diretor-Presidente do Banco de Brasília S/A;

43 — Senhor José Carlos Alves dos Santos,
Diretor da Subsecretária de Orçamento do Senado Federal;

44 - Senhor Rudolf Hohn,
Presidente da IBM do Brasil;

45 — Senhora Jacqueline Pitanguy de Romani,
Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher;

" 46 — Senhor Francisco Martins Benvindo,
Auditor do Tribunal de Contas do Distrito Federal;

.47 — Sua Excelência o Senhor Desembargador Jorge Jardim de Moraes;

48 — Senhor Engenheiro Jerônymo Coimbra Bueno;

49 — Senhor Engenheiro Abelardo Coimbra Bueno;

50 — Senhor Wanderley Ferreira de Azevedo,
Assessor da Presidência da República;

No Grau de Oficial:

51 — Sua Excelência a Senhora Lila Pimenta Duarte,
Juíza de Direito da Justiça do Distrito Federal;

52 — Sua Excelência o Senhor Natanael Caetano Fernandes;
Juiz de Direito da Justiça do Distrito Federal;

53 — Sua Excelência o Senhor Romeu Barbosa Jobim,
Juiz de Direito da Justiça do Distrito Federal;

54 — Senhor Maior Heitor José de Souza,
Adjunto do Serviço de Segurança do Gabinete Militar da Presidên-
cia da República;

55 — Senhor Major PM Otoniel Freitas de Araújo,
Chefe do Serviço de manutenção do Gabinete Militar do Governador do
Distrito Federal;

56 — Senhor Evaldo Carneiro,
Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito Federal

57 — Senhor Paulo Victor Rada de Rezende,
Diretor-Presidente da Companhia de Eletricidade de Brasília;

58 — Senhor Brasil Américo Louly Campos,
Superintendente do Serviço de Limpeza Urbana;

59 — Senhor Raimundo da Silva de Aquino,
Presidente da CEASA;

60 -, Senhor Capitão-de-Corveta (FN) José Guilherme Turano Bastos Fer-
reira, Adjunto do Serviço de Segurança do Gabinete Militar da Presi-
dência da República;

61 — Senhor Dilson de Almeida Souza,
Diretor-Geral do DETRAN;

62 — Senhor Paulo Motta Nardelli,
Presidente da PROFLORA;

63 — Senhor Francisco Carneiro Filho,
Diretor-Executivo da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal;

64 — Senhor Joffre Alves de Carvalho;

65 — Senhor Caramuru Soares do Santos;
Subsecretário de Áreas Especiais da Secretaria de Orçamento e
Finanças da SEPLAN;

66 — Senhor Márcio Reinaldo Dias Moreira,
Assessor Técnico da Subsecretária de Orçamento do Senado Federal;

67 — Senhor Hugo Wolovikis Braga,
Coordenador da Subchefia de Assuntos Parlamentares da Presidên-
cia da República;

68 — Senhor Rosber Neves Almeida,
Coordenador do Sistema de Orçamento da Secretaria do Governo do
Distrito Federal;

69 — Senhor Celso Machado,
Procurador do Distrito Federal;

70 — Senhor Roberto Parentoni Martins,
Diretor-Geral de Administração do Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral;

71 — Senhor José de Barros Ribas Neto,
Diretor de Administração e Finanças da FUNCEP;

72 — Senhor Luiz António Bastos de Araújo,
Chefe do Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal;

73 — Senhor Elmiz António Rocha,
Inspetor do Tribunal de Contas do Distrito Federal;

74 - Senhor Ismael Paignez,
Chefe da Assessoria Técnica Especial da Presidência do Tribunal de
Contas do Distrito Federal;

75 - Senhor Carlos Alberto Safadi,
Editor-Chefe do Jornal de Brasilia;

76 — Senhor Luiz Torquato de Figueiredo,
Diretor do Hospital Regional da Asa Sul;
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No Grau de Cavaleiro:

77 — Senhora Divina Maria de Oliveira Peles, "Post-Mortem",
Professora;

78 — Senhor Francisco de Freitas,
Chefe do Gabinete da Secretaria de Administração do Distrito Fe
deral;

79 — Professor José Gonçalves Zuza,
Assessor Especial do Gabinete do Governador do Distrito Federal;

80 — Senhor Jarbas Silva Marques,
Assessor Especial do Gabinete do Governador do Distrito Federal;

81 — Senhor Márcio Baum Di Domenico,
Médico Legista;

82 — Senhor Mário Gustavo Stuart,
Chefe de Gabinete do Diretor-Geral da Polícia C i vil do Distrito Fede-
ral;

83 — Senhora Natalia Andrade,
Diretora da Secretaria da Corregedoria da Justiça do Distrito Fede-
ral;

84 — Senhor Walter Guarizo,
Diretor do Departamento Administrativo do Tribunal de Justiça do
Distri to Federal;

85 - Senhor Capitão PM Jorge Cezar de Araújo Caldas,
Ajudante-de-Ordens do Governador do Distrito Federal;

86 — Senhora Severina Nogueira de Andrade,
Secretária do conselho de Educação do Distrito Federal;

87 — Senhor Capitão BM Luiz António Vilela Lustosa;

88 — Senhor Capitão-Tenente Carlos Alberto de Abreu Madeira,
Ajudante- de-Ordens do Presidente da República;

89 — Senhor Capitão-Tenente Anatalício Risden Júnior,
Ajudante-de-Ordens do Presidente da República;

90 — Senhor Sérgio Augusto Almeida Moura,
Diretor da IBM do Brasil em Brasília;

91 — Senhor Aurélio Fernandez Miguel,
'Campeão Olímpico de Judo;

92 — Senhorita Claudia Silva Chabalgoity,

Campeã Brasileira de Ténis — Categoria 18 anos;

93 — Senhor António Castelo Branco,

Diretor da Divisão de Divulgação da Secretaria de Comunicação
Social do Distrito Federal;

94 — Jornalista Áurea Helena Caldas Varjão,
Editora do Correio Braziliense;

95 — Senhor Jornalista Paulo José Araújo da Cunha,
Editor da TV Globo;

96 — Senhora Maria Isabel Portela Santos,
Chefe da Secretaria de Diretoria-Geral do Tribunal de Contas
do Distrito Federal;

97 — Senhor Mariano José Martins,
Assessor da Coordenação de Planejamento da Secretaria do
Governo do Distrito Federal;

98 — Senhor Gil Esteves Pereira,
Assessor da Secretaria de Finanças do Distrito Federal;

99 — Senhor Moacyr Soares de Souza,

Assessor da Secretaria de Viação e Obras do Distrito Federal;

100 — Senhora Andréa Maria Catharino dos Santos ;Tôrres, Assessora

rimonial do Gabinete Civil do Governador do Distrito Federal;

101 — Senhor José Flávio de Oliveira,

Assessor da Assessor ia Parlamentar do Gabinete Civil do

Governador do Distrito Federal;

102 — Senhora M,aria Josefina de Faria,
Assessora Especial da TCB;

103 — Senhor Joaquim Firmino Cosmo,
Fotógrafo;

104 — Senhor Schirlene Fonseca de Carvalho,

Agente Administrativo da Procuradoria-Geral do Distrito Federal;

105 — Senhor Luiz Ribeiro Santiago,

Artífice de Mecânica da Secretaria de Saúde do Distrito Federal;

106 — Senhor José Afonso de Oliveira,

Agente de Portaria da Secretaria de Serviços Públicos do Distrito Federal;

107 — Senhor António Alves,
Gari do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal.

Distrito Federal, 19 de abril de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 19 DE ABRIL DE 1989

r ? ^0y>E?NAP9? P° DIST.RITO FEDERAL, na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mento Brasília, e nos termos do Decreto n° 4.620, de 05 de
abril de 1979, /

RlEBOLVE promover, nos Quadros da Ordem,

Ao Grau de Grã-Cruz:

01 — S.ua Eminência Reverendíssima Cardeal José Freire Falcão,
Arcebispo de Brasília;

Ao Grau de Grande-Ofícial:

02 - Sua Excelência o Senhor Desembargador Valtênio Mendes Cardoso,
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal;

Ao Grau de Comendador:

03 — Senhora Zilda Jordão Emerenciano,
Chefe do Gabinete da Secretaria do Governo do Distrito Federal-

Ao Grau de Oficial:

04 — Senhor Tenente-Coronel PM António Marangon Neto,
Chefe do Serviço de Segurança do Gabinete Militar do Governador do Distrito
Federal.

Distrito Federal, 19 de abril de 1989

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

GABINETE CIVIL

Órgãos Vinculados
Departamento de Educação Física,
Esportes e Recreação — DEFER

ORDEM DE SERVIÇO N° 075,
DE 10 DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ES-
PORTES E RECREAÇÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 22, inciso VI, do Decreto n°
7.463, de 18 de agosto de 1983,

RESOLVE:
Designar os servidores MARCEL

DA GLÓRIA PEREIRA, Agente Ad-
ministrativo, matrícula 00.330-1, KÁ-
TIA SCARLET O'HARA CAMPELO
BEZERRA, Professora de 1° e 2°
Graus, matrícula 64.648-2 e RITA DE
CÁSSIA ALVES DE SIQUEIRA,
Agente Administrativo, matrícula
00.262-3, para sob a presidência do
primeiro, constituírem Comissão de
Sindicância para a realização da To-
mada de Contas, com relação aos bens
não localizados constantes neste Pro-
cesso n° 00011.000216/89.

Brasília-DF, 10 de abril de 1989
HEZIR ESPÍNDOLA
GOMES MOREIRA
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SECRETARIA
0000VCTWO

Setor Residencial
Indústria e Abastecimento —

ASRIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 10

DE ABRIL DE 1989

O ADMINISTRADOR DO SETOR
RESIDENCIAL INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
Regimento da Administração do Setor
Residencial Indústria e Abastecimen-
to, aprovado pelo Decreto n° 2.356, de
29.08.73, e tendo em vista o disposto
no item l, alínea "b", da Portaria n°
002/88-SEG, de 29.11.88.

RESOLVE:
DESIGNAR JOSÉ AFONSO

GRANJA, matrícula n° 10.672-0,
Agente Administrativo, Código
SA-401.S, Referência NM-32, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, pa-
ra substituir DARCY EVANGELIS-
TA AMÂNCIO, matrícula n°
14.877-6, Chefe da Seção de Transpor-
tes, da Divisão de Administração Ge-
ral, Código DAI-111.3-NM, por moti-
vo de férias relativa ao exercício de
1988, no período de 08.05. a 06.06.89.

Brasília-DF, 10 de abril de 1989
ALEXANDRE GONÇALVES

SECRETARIAM
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 18 DE
ABRIL DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,

SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL
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no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.001810/89,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de ALMERINDA GONÇAL-
VES DE SOUZA, no cargo de Profes-
sor de Ensino de 1° e 2° Graus,Código
M-1001, nível 03, matrícula ri°
04.624-8, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, efetivada através da
Ordem de Serviço de 17 de agosto de
1987, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal n° 162, de 27 do mes-
mo mês e ano, para excluir as vanta-
gens previstas no artigo 184, item II,
da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979, e in-
cluir as vantagens do artigo 2°, §§ 1°
e 3°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezem-
bro de 1979, alterada pelos Decretos-
leiv n°s 1.746, de 27 de dezembro de
1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984,
a contar de 28 de fevereiro de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 18 DE
ABRIL DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
030.001.566/86,

RESOLVE:
REVER os proventos da aposenta-

doria de HILDEVANDO SILVA, Téc-
nico em Assuntos Educacionais, ma-
trícula 05.023-7, Código NS-718.S,
Referência NS-23, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, efetivada
através da Ordem de Serviço de 02 de
julho de 1987, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 122, do
mesmo dia, mês e ano, para excluir as
vantagens do artigo 184, item II, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n°
6.701, de 24 de outubro de 1979, e in-
cluir as vantagens do artigo 2°, § 1°,
da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de
1979, alterada pelos Decretos-lei n°s
1.746,, de 27 de dezembro de 1979, e
2.153, de 24 de julho de 1984, a contar
de 27 de março de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 18 DE
ABRIL DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso E, do Decreto n° 7.682, de 15 de

setembro de 1983, e o que consta do
Processo n° 050.872/80,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de MARIA DE LOURDES
MOURA LIMA ROCHA, matrícula
04.211-0, no cargo de Técnico em As-
suntos Educacionais, Código
NS-718.S, Referência NS-25, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal,
efetivada através de Decreto de 28 de
março de 1980, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal n° 61, do
mesmo dia, mês e ano, alterado pelas
Portarias de 09 de outubro de 1984,
publicada no Diário Oficial do Distri-
to Federal n° 196, de 10 do mesmo
mês e ano, e de 18 de março de 1986,
publicada no Diário Oficial do Distri-
to Federal n° 52, do mesmo dia, mês e
ano, para excluir as vantagens do ar-
tigo 184, da Lei n° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, em consonância com a
Lei n° 6.701, de 24 de outubro de
1979, e incluir as vantagens previstas
no artigo 2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de
04 de dezembro de 1979, alterada pe-
los Decretos-lei n°s 1.746, de 27 de
dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de
julho de 1984, a contar de 24 de feve-
reiro de 1986.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 18 DE
ABRIL DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso U, do Decreto n° 7.682, de 15
de setembro de 1983, e o que consta do
Processo n° 030.005.921/84,

RESOLVE:

REVER os proventos da aposenta-
doria de EZILDA THEREZA ROCHA
PEREIRA, matrícula n° 06.827-6, no
cargo de Professor de Ensino de 1° e
2° Graus, Código M-1001, nível 03, do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, efetivada através de Decreto de
05 de outubro de 1982, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal n°
190, do mesmo dia, mês e ano, para
excluir as vantagens previstas no ar-
tigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, em consonân-
cia com a Lei n° 6.701, de 24 de outu-
bro de 1979, e incluir as vantagens do
artigo 2°, § 1°, da Lei n° 6.732, de 04
de dezembro de 1979, alterada pelos
Decretos-leii n°s 1.746, de 27 de de-
zembro de 1979, e 2.153, de 24 de ju-
lho de 1984, a contar de 01 de março
de 1989.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 18 DE
DE ABRIL DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-

tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
040.001.255/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a JOSÉ BONIFÁCIO MARTINS
AMARAL, no cargo de Auditor Fiscal
do Tesouro do Distrito Federal, 1a

Classe, Padrão VI, matrícula n°
08.432-8, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, de acordo com os ar-
tigos 176, item II, e 178, item I, alínea
"a", da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, com a redação dada pela Lei
n° 6.481, de 05 de dezembro de 1977,
combinados com o artigo 40, inciso III,
alínea "a", da CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL, observados os artigos 5°, do
Decreto-lei n° 1.776, de 17 de março
de 1980,1° do Decreto-lei n° 2.107, de
13 de fevereiro de 1984,1° e 6°, § 1°,
do Decreto-lei n° 2.160, de 06 de se-
tembro de 1984,1°, § 1°, alínea "b", e
10 do Decreto-lei n° 2.367, de 05 de
novembro de 1987,1° e 2° do Decreto-
lei n° 2.370, de 17 de novembro de
1987, com as vantagens da Classe Es-
pecial, Padrão III, de acordo com o
previsto no artigo 184, item I, da Lei
n° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
em consonância com a Lei n° 6.701,
de 24 de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 18 DE
ABRIL DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, in-
ciso II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que consta do Processo n°
040.001.276/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a SEVERING BARBOSA DO NASCI-
MENTO, matrícula n° 12.419-2, no
cargo de Agente de Portaria, Código
TP.602.C, Referência NM-22, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, de
acordo com os artigos 176, item II, e
178, item I, alínea "a", da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, com a
redação dada pela Lei n° 6.481, de 05
de dezembro de 1977, combinados com
o artigo 40, inciso III, alínea "a", da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, observa-
do o artigo 3° do Decreto-lei n° 2.224,
de 09 de janeiro de 1985, alterado pe-
los artigos 2° e 10 do Decreto-lei n°
2.367, de 05 de novembro de 1987,
com as vantagens da Referência
NM-25, de acordo com o previsto no
artigo 184, item I, da Lei n° 1.711, de
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28 de outubro de 1952, em consonân-
cia com a Lê; n° 6.701, de 24 de outu-
bro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 18 DE
ABRIL DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°,
item II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons t a do Processo n°
134.000.196/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a MARIA AMANDA DA' CUNHA
CARNEIRO, matrícula n° 09.491-9,
no cargo de Agente Administrativo,
Código SA-401.S, Referência NM-32,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, de acordo com os artigos 176,
item II, e 178, item I, alínea "a", da
Lei n°!l.711,de 28 de outubro de 1952,
com a redação dada pela Lei n° 6.481,
de 05 de dezembro' de 1977, combina-
dos com o artigo 40, inciso III, alínea
"a", da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL,
observado o artigo 3° do Decreto-lei
n° 2.224, de 09 de janeiro de 1985", al-
terado pelos artigos 2° e 10 do
Decreto-lei n° 2.367, de 05 de novem-
bro de 1987, com as vantagens previs-
tas no artigo 184, item II, da Lei n°
1.711, de 28 de outubro de 1952, em
consonância com a Lei n° 6.701, de 24
de outubro de 1979.

JORGE CAETANO

PORTARIA DE 19 DE
ABRIL DE 1989

O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo l °, in-
ciso II, alínea "c", do Decreto n°
7.321, de 22 de dezembro de 1982, e o
que cons ta do Processo n°
030.002.795/89,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA
a LÚCIA MARIA PULLEN PAREN-
TE, matrícula n° 4.553-5, no cargo de
Agente Administrativo, Código
SA-401.S, Referência NM-32, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, de
acordo com o artigo 40, item III, alí-
nea "c", da CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL, observado o artigo 3° do Decreto-
lei n° 2.224, de 09 de janeiro de 1985,
alterado pelos artigos 2° e 10, do
Decreto-lei n° 2.367, de 05 de novem-
bro de 1987, com as> vantagens previs-
tas no artigo 2°, §§ 1° e 3°, da Lei n°

17

6.732, de 04 de dezembro de 1979, al-
terada pelos Decretos-lei n°s 1.746,
de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de
24 de julho de 1984.

JORGE CAETANO

PROCESSO N°: 030.002.804/89
INTERESSADO: MAGALY VALLE
DE SOUSA
ASSUNTO: RETIFICAÇÃO DE
FALTA

De acordo com a delegação de com-
petência que me confere a Portaria n°
05/83 de 18.02.83, autorizo a retifica-
ção da falta da servidora MAGALY
VALLE DE SOUSA, tendo em vista a
ocorrência de falha nos registros de
frequência, como se comprova pelos
documentos apensados às fls. 68 e 69
dos autos. Publique-se.

Brasília, 13 de abril de 1989

JOSÉ RICARDO DE
MORAIS VERANO

Divisão de Administração
Geral - SEA

Diretor

SECRETARIA
DE SAÚDE

PORTARIA N° 07 DE
14 DE ABRIL DE 1989

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
lo artigo 32, item XVIII, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto n° 2.976, de
12 de agosto de 1975,

Considerando a necessidade de or-
denar a transferência de recursos do
INAMPS para a Secretaria de Saúde
do Distrito Federal, nos termos do
Convénio SUDS n° 01/88,

Considerando a Resolução
CIS/DF n° 03/89,

RESOLVE:

Delegar competência, ao Diretor
do Núcleo de Controle de Programas
de Saúde, para proceder à emissão das
Guias de Autorização de Pagamento
GAP's, junto ao IAPAS/SINPAS, até
que seja definitivamente instituído o
Grupo de Trabalho responsável por
C o n v é n i o s , C o n t r a t o s e
Credenciamentos.

Esta Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Brasília, 14 de abril de 1989

MILTON MENEZES DA
COSTA NETO

PORTARIA DE 11 DE
ABRIL DE 1989

A CHEFE DO GABINETE DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO DIS-
TRITO FEDERAL, usando da compe-
tência que lhe foi subdelegada pelo
item l, alínea "f, da Portària/SES de
13 de março de 1989.

RESOLVE:

Colocar à disposição da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, a ser-
vidora MARIA CONSUELO FEITO-
SA, Enfermeira, Código NS-724-S,
Referência 21-S, matrícula n°
05271-X, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal.

Brasília, 11 de abril de 1989

MARIA CÉLIA DELDUQUE
NOGUEIRA

Comissão Interinstitucional de
Saúde do Distrito Federal

Cis/DF.
RESOLUÇÃO CIS/DF N° 03/89

A COMISSÃO INTERINSTITU-
CIONAL DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL-CIS/DF, no uso de suas
atribuições e;

considerando a necessidade de
cumprimento do Decreto Presidencial
n° 94.657/87;

considerando ser indispensável a
adoção de medidas por parte dos ór-
gãos públicos, que visem a consolida-
ção do previsto no convénio

considerando a Portaria MPAS
4370 que dispõe sobre prazos para
adaptação da estrutura das Secreta-
rias para absorção das atividades an-
teriormente desempenhadas pelo
INAMPS;

considerando o imperativo de tor-
nar eficiente e eficaz a atenção à saú-
de prestada à comunidade no Distrito
Federal;

RESOLVE:

Aprovar a constituição de Grupos
de Trabalho multiprofissional e mul-
tinstitucional para coordenar, anali-
sar, propor e executar medidas neces-
sárias a implementação do SUDS-DF.

Estes Grupos de trabalho, sob
coordenação da SÉS, serão priorita-
riamente formados nas áreas abaixo
relacionadas;

— Jurídica
— Orçamentaria e Financeira
— Contratos, Convénios e

Credenciamentos
— Organização de serviços
— Assistência à Saúde
— Recursos Materiais e Patri-

moniais

Esta Resolução entrará em vigor
na data de sua publicação.

Brasília, 12 de abril de 1989

MILTON MENEZES DA COSTA
NETO
Secretário de Estado da Saúde do DF

EDUARDO FLÁVIO OLIVEIRA
QUEIROZ
Representante do Ministério da
Educação

CARLOS CATÃO PRATES LOIOLA
Representante do Ministério dá
Saúde

CARLOS SARAIVA E SARAIVA
Repr. Entidades Sind. Setor Saúde do
DF

GERALDO RODRIGUES GUI-
MARÃES
Representante — INAMPS

AMAURY CANUTO DE MELO
Representante do Ministério do
Trabalho

SECRETARIA
DE SERVIÇOS

SOCIAIS
Fundação do Serviço Social

INSTRUÇÃO DE 12
DE ABRIL DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar os servidores: JOSÉ
MAURÍCIO DE MELLO BRITO, SÁ-
VIO VICENTE DE OLIVEIRA e SÔ-
NIA REGINA RODRIGUES DA SIL-
VA, para, sob a presidência do pri-
meiro, comporem Comissão de Sindi-
cância, destinada a, no prazo de vinte
dias, a contar da data da assinatura
desta, apurar os fatos constantes do
Processo n° 101.001649/88.

Brasília, 12-de abril de 1989

JOÃO RIBEIRO DE
OLIVEIRA E SOUZA

INSTRUÇÃO DE 12 DE
ABRIL DE 1989

O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Designar os servidores: ANTE-
NOR FERNANDES BEZERRA, JO-
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SÉ EDMILSON CARDOSO e JOÃO
NUNES MACHADO SOBRINHO pá-
rã, sob a presidência do primeiro,
comporem Comissão de Tomada de
Contas Especial, destinada a, no pra-
zo de quinze dias, a contar da data da
assinatura desta, apurar os fatos
cons t an t e s do Processo n°
101.000575/89.

Brasília, 12 de abril de 1989

JOÃO RIBEIRO DE
OLIVEIRA E SOUZA

SECRETARIA
DE SERVIÇOS

PÚBLICOS
PORTARIA DE 18 DE

ABRIL DE 1989

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista a competên-
cia delegada pelo Decreto n° 7.321, de
22 de dezembro de 1982, artigo 1°, in-
ciso I, alínea "a", com a nova redação
dada pelo Decreto n° 8.100, de 01 de
agosto de 1984,

RESOLVE:

NOMEAR ANA AMÉLIA ELEO-
TÉRIO REZENDE, matrícula n°
09.440-4, Agente de Serviços ^Públi-
cos, Código NM-819.S, Referência
NM-32, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para exercer o Cargo
em Comissão de Assessor, Código
DAS-102.3, do Secretário de Serviços
Públicos do Distrito Federal.

Brasília-DF, 18 de abril de 1989

WADJÔ DA COSTA
GOMIDE

Divisão de Administração Geral

PROCESSO N°: 030.009.002/87
I N T E R E S S A D O : G E R A L D O
ADREANO DE JESUS
ASSUNTO: INCORPORAÇÃO DE
ADICIONAL INSTITUÍDO PELA
LEI N° 6.732/79

Com base nos elementos informa-
tivos constantes do presente processo,
declaramos fazer jus a mais um adi-
cional de 1/5 (um quinto) instituído
pela Lei n° 6.732, de 04 de dezembro
de 1979, com as correspondentes alte-
rações introduzidas pelo Decreto-lei
n° 2.153, de 24 de julho de 1984, o fin-
cionário GERALDO ADREANO DE
JESUS, Agente Administrativo, Có-

digo SA-401.S, Referência NM-32,
matrícula n° 2.552-6, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, pelo exer-
cício de Encargo de Função de
DAI-3 - NM, nos períodos de:

de 18.04.87 a 17.04.88-1/5 do DAI.3M
de 18.04.88 a 17.04.89- 2/5 do DAI.3M
de 18.04.89 em diante - 3/5 do DAI.3M

Brasília-DF, 19 de abril de 1989

JOSÉ CAVALCANTE
SANTANA

Diretor

SECRETARIA
DE SEGURANÇA

PÚBLICA

Departamento de Administração
Geral

ORDEM DE SERVIÇO DE 14
DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "b", da Portaria n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,
e o que consta do Processo n°
050.001.221/88,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de
23 de outubro de 1987, publicada no
"Diário Oficial do Distrito Federal"
n° 205, de 30 do mesmo mês e ano,
que concedeu aposentadoria a VANDI
DA COSTA, Agente de Polícia, Classe
Especial; Padrão III, matrícula n°
06.663-X, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para excluir de sua
fundamentação legal a expressão "e
da Indenização de Habilitação Poli-
cial Civil, nos termos do artigo 8°,
item I, § 2° do Decreto-lei n° 2.266, de
12 de março de 1985", e incluir "a in-
denização de Habilitação Policial Ci-
vil, nos termos do artigo 8°, item II, §
2° do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de
março de 1985".

Brasília, 14 de abril de 1989

ELI VALTER GIL
FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE
ABRIL DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA

PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
alínea "b", da Portaria n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,
e o que consta do Processo n°
050.001.220/88,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de
28 de dezembro de 1987, publicada no
"Diário Oficial do Distrito Federal"
n° 244, de 29 do mesmo mês e ano,
que concedeu aposentadoria a ER-
NESTO DOS SANTOS ROSA, Agen-
te de Polícia, Classe Especial, Padrão
III, matrícula n° 20.659-8, do Quadro
de Pessoal do Distrito Federal, para
incluir em sua fundamentação legal o
artigo 2°, Parágrafo único, do
Decreto-lei n° 2.367, de 05 de novem-
bro de 1987, e artigos 1° e 2° do
Decreto-lei n° 2.387, de 18 de dezem-
bro de 1987.

Brasília, 14 de abril de 1989

ELI VALTER GIL
FILHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE
ABRIL DE 1989

O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da subdelegação de competên-
cia que lhe foi conferida pelo item 2,
al ínea "a", da Portar ia n°
027/85-SEP, de 08 de outubro de 1985,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADO-
RIA, nos termos do artigo 1°, item I
da Lei Complementar n° 51, de 20 de
dezembro de 1985, em consonância
com o artigo 40, item III, § 1° da
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL, no cargo
de Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, a LOURIVAL BEZERRA
DA SILVEIRA, matrícula n°
06.427-0, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, com as vantagens do
artigo 184, item II da Lei n° 1.711, de
28 de outubro de 1952, em consonân-
cia com a Lei n° 6.701, de 24 de outu-
bro de 1979, da Gratificação por Ope-
rações Especiais, nos termos dos arti-
gos 2° e 3° do Decreto-lei n° 1.727, de
10 de dezembro de 1979, combinados
com o artigo 1° da Lei n° 7.386, de 18
de outubro de 1985, e artigos 1° e 2°
do Decreto-lei n° 2.387, de 18 de de-
zembro de 1987, da Gratificação de
Função Policial, nos termos do artigo
7° do Decreto-lei n° 2.239, de 28 de ja-

neiro de 1985, da Gratificação insti-
tuída pelo artigo 2°, Parágrafo único,
alínea "b" do Decreto-lei n° 2.367, de
05 de novembro de 1987, e da Indeni-
zação de Habilitação Policial Civil,
nos termos do artigo 8°, item II, § 2°
do Decreto-lei n° 2.266, de 12 de mar-
ço de 1985.

Brasília, 19 de abril de 1989

ELI VALTER GIL
FILHO

Polícia Civil do Distrito Federal

ORDEM DE SERVIÇO DE 06
DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, item IV do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, JO-
SÉ ADÃO REZENDE, Datiloscopista
Policial, matrícula 27.127-6, 2a Clas-
se, Padrão II, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir ELI-
ZABET BÈRNARDES DE CASTRO
GONÇALVES, Chefe do Posto de
Identif. n° 11-II/CPT/PCDF, matrícu-
la 19.324-0, Cód. DAI-111.3, por moti-
vo de licença para tratamento de saú-
de, no período de 30.03 a 30.04.89.

Brasília, 06 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 10
DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, HERCULES
ANTUNES BAPTISTA, Agente de
Polícia, Classe Especial, Padrão III,
matrícula 21.146-X do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, de exercer a
Função em Comissão, Código DAI
111.3, de Chefe da Seção de Diversões
da Delegacia de costumes e Diversões
Públicas SD/DCPD/CPE/PCDF, a
partir de 10.04.89.

Brasília-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO
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ORDEM DE SERVIÇO DE 10
DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea *'b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, ÁUREA
INÁCIO DA SILVA SOUZA, Agente
de Polícia, 2a Classe, Padrão III, ma-
trícula 25.582-3 do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, de responder pela
Função em Comissão, Código DAI
111.3, de Chefe da Seção de Apoio Ad-
ministrativo SAA/20" DP/CPC/
PCDF, a partir de 10.04.89.

Brasília DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE
10 DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, por ter sido designado
para outra função, JOÃO ALEIXO
TAVARES FILHO, Escrivão de Polí-
cia, Classe Especial, Padrão III, ma-
tricula 21.165-6, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, de exercer a
Função em Comissão, Código
DAI-111.3, de Chefe do Cartório da
Delegacia de Roubos e Fur-
tos/DRF/CPE/PCDF, a partir de
10.04.89.

Brasilia-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
ABRIL DE 1989

O DIRETOR GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b", da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

:

RESOLVE:

Dispensar, a pedido, DANTE TEI-
XEIRA MACIEL JÚNIOR, Agente de

Polícia, 1a Classe, Padrão IV, matrí-
cula 24.356-X, do Quadro de Pessoal
do Distrito Federal, de responder pela
Função em Comissão, Código
DAI-111-3, de Chefe da Seção de In-
vestigações da Delegacia de Menores
SI/DM/CPE/PCDF, a partir de
10.04.89.

Brasília-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 10
DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, por ter sido designado
para outra função, ANTÓNIO AL-
VES SILVA, Agente de Polícia, Clas-
se Especial, Padrão III, matrícula
06.291-X do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, de exercer a Função em
Comissão, Código DAI 111.3, de Che-
fe da Seção de Investigações
Criminais-SIC da 11a DP/CPC/PCDF,
a partir de 10.04.89.

Brasília-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 10
DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, por ter sido designado
para outra função, ELIEZER BASI-
LIO DE SOUZA, Agente de Polícia,
Classe Especial, Padrão III, matrícula
20.394-7 do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, de exercer a Função em
Comissão, Código DAI 111.3, de Che-
fe da Seção de Acidentes de Veículos-
SAV da 15a DP/CPC/PCDF, a partir
de 10.04.89.

Brasília-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 10
DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-

RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, por ter sido designado
para outra função, ALVOIR DA SIL-
VA MEDEIROS, Agente de Polícia,
Classe Especial, Padrão III, matrícula
19.174-4 do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, de exercer a Função em
Comissão, Código DAI 111.3, de Che-
fe da Seção de Vigilância - SV da 19a

DP/CPC/PCDF, a partir de 10.04.89.

Brasília-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 10
DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, por ter sido designado
para outra função, PEDRO FÁBIO
CARNEIRO, Agente de Polícia, Clas-
se Especial, Padrão III, matrícula
20.690-3 do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, de exercer a Função em
Comissão, Código DAI 111.3, de Che-
fe da Seção de Acidentes de Veículos
SAV da 4a DP/CPC/PCDF, a partir de
10.04.89.

Brasília-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE
ABRIL DE 1989

O DIRETOR GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b", da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, por ter sido designado
para outra função, JOSÉ BRAGA
COSTA, Escrivão de Polícia, Classe
Especial, Padrão III, matrícula
18.763-1 do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, de exercer a Função em

Comissão, Código DAI-111.3, de Che-
fe do Cartório da 1a DP/CPC/CPCDF,
a partir de 10.04.89.

Brasília-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE
10 DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, por ter sido designado
para outra função, SEBASTIÃO
PAULO DA SILVA, Agente de Polí-
cia, Classe Especial, Padrão IV, ma-
tricula 20.881-7, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, de exercer a
Função em Comissão, Código
DAI-111.3, de Chefe da Seção de In-
vestigações Criminais — SIC da 12a

DP/CPC/PCDF, a partir de 10.04.89.

Brasilia-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE
10 DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, por ter sido designado
para outra função, JOSÉ DE JESUS
MOREIRA LIMA, Agente de Polícia,
Classe Especial, Padrão III, matricula
19.175-2, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, de exercer a Função
em Comissão, Código DAI-111.3, de
Chefe da Seção de Investigações Cri-
minais - SIC da 20a DP/CPC/PCDF,
a partir de 10.04.89.

Brasilia-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE
10 DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-



tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, por ter sido designado
para outra função, ANTÓNIO FELIX
DA LUZ, Agente de Polícia, Classe
Especial, Padrão III, matricula
19.271-6, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, de exercer a Função
em Comissão, Código DAI-111.3, de
Chefe da Seção de Vigilância — SV da
4a DP/CPC/PCDF, a partir de
10.04.89.

Brasilia-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE
10 DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, por ter sido designado
para outra função, ROMUALDO DA
ROCHA, Agente de Polícia, Classe
Especial, Padrão III, matricula
08.925-7, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, de exercer a Função
em Comissão, Código DAI-111.3, de
Chefe da Seção de Investigações Cri-
minais - SIC da 10a DP/CPC/PCDF,
a partir de 10.04.89.

Brasilia-DF, 10 de abriVde 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE
10 DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, por ter sido designado
para outra função, JOSÉ ILES LO-
PES, Agente de Polícia, Classe Espe-
cial, Padrão III, matricula 19.198-1,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, de exercer a Função em Comis-
são, Código DAI-111.3, de Chefe da
Seção de Vigilância -- SV da 3a

DP/CPC/PCDF, a partir de 10.04.89.

Brasilia-DF, 10 de abril cie 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE
10 DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, em virtude de férias
regulamentares NELSON MALA-
QUIAS DE SOUZA, Delegado de Polí-
cia, 1a Classe, Padrão IV, matrícula
20.684-9, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, de responder pela
Função em Comissão, Código
DAI-111.3, de Chefe da Seção de Ca-
dastro da Delegacia de Roubos e Fur-
tos de Veículos DRFV/CPE/PCDF, no
período de 10.04 a 09.05.-89.

Brasilia-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 10
DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Dispensar, por ter sido designado
para outra função, KENZE EZAKI,
Agente de Polícia, Classe Especial,
Padrão III, matrícula 19.233-3 do
Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, de exercer a Função em Comis-
são, Código DAI 111.3, de Chefe da
Seção de Vigilância - SV da 15a

DP/CPC/PCDF,-a partir de 10.04.89.

Brasília-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 10
DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Designar JOÃO ALEIXO TAVA-
RES FILHO, Escrivão de Polícia,
Classe Especial, Padrão III, matrícula
21.165-6 do Quadro de Pessoal do Dis-

trito Federal, para exercer a Função
em Comissão, Código DAI 111.3, de
Chefe do Cartório da 10a DP/CPC/
PCDF, a partir de 10.04.89.

Brasília-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

QRDEM DE SERVIÇO DE
10 DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b", da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Designar ANTÓNIO FELIX DA
LUZ, Agente de Polícia, Classe Espe-
cial, Padrão III, matrícula 19.271-6,
do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a função em co-
missão, Código DAI-111.3, de Chefe
da Seção de Investigações Criminais
— SIC 1a DP/CPC/PCDF, a partir de
10.04.89.

Brasilia-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE
10 DE ABRIL DE 1989

O DIRETOR-GERAL DA POLÍ-
CIA CIVIL DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da delegação de compe-
tência que lhe foi conferida pelo item
2, alínea "b" da Portaria n°
037/87-SEP, de 07 de outubro de 1987,

RESOLVE:

Designar ANTÓNIO BARBOSA
DOS SANTOS, Agente de Polícia,
Classe Especial, Padrão I, matrícula
20.801-9, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a Fun-
ção em Comissão, Código DAI-111.3,
de Chefe da Seção de Investigações
C r i m i n a i s - SIC da 11 a

DP/CPC/PCDF, a partir de 10.04.89.

Brasilia-DF, 10 de abril de 1989

EVALDO CARNEIRO

SECRETARIA
D A CULTURA

Processo n°: 040.000048/89
Requisição de Diárias n° 004/89-SC
Interessado: LAÍS FONTOURA
ADERNE
Assunto: Concessão de Diárias

Brasília, 19 de abril de 1989

Autorizo a concessão de 03 (três)
diárias 'a Secretária da Cultura do
Distrito Federal, LAÍS FONTOURA
ADERNA, no valor total de NCz$
150,03 (cento e cinquenta cruzados
novos e três centavos), para atender
despesas de viagem B cidade do Rio de
Janeiro — RJ, no período de 18 a 20 de
abril de 1989, para participar da reu-
nião executiva do Fórum de Secretá-
rios de Cultura.

Brasília, 14 de abril de 1989

VANIRA FOSTER
Chefe do Gabinete

Fundação Cultural
do Distrito Federal

INSTRUÇÃO DE 28 DE
MARÇO DE 1989

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Designar ANTÓNIO CARDOSO
NETO, matrícula n° 678, Encarrega-
do de Serviços Gráficos, da Seção de
Divulgação da Divisão de Execução
de Promoções, Símbolo EC-22, para
Substituir , no período de 13.04.89 a
02.05.89, HUMBERTO LUIZ GUI-
MARÃES MORAIS, matrícula n°
178, Chefe da Divisão de Execução de
Promoções, do Departamento de
Promoções-DE-FCDF, Símbolo EC-07,
por motivo de seu afastamento em go-
zo de férias relativas ao período aqui-
sitivo de 1987/1988.

Distrito Federal, 28 de março de 1989

LAÍS FONTOURA
ADERNE

INSTRUÇÃO DE 28 DE
MARÇO DE 1989

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

Designar MARIA DE FÁTIMA
LIMA, matrícula 207, Secretária da
Diretoria Executiva da Fundação
Cultural do DF, símbolo EC-22, para
substituir, no período de 13.04.89 a
02.05.89, FERNANDO ADOLFO
CARDOSO DE ANDRADE, matrícu-
la 084, Chefe da Divisão de Progra-
mação e Atividades Culturais, do De-



*k

Brasília, 19 de abril de 1989

partamento de Promoçoes-DE-FCDF,
símbolo EC-07, por motivo de seu
afastamento em gozo de férias relati-
vas ao período aquistivo de
1987/1988.
Distrito Federal, 28 de março de 1989

LAÍS FONTOURA ADERNE

INSTRUÇÃO DE 28 DE
MARÇO DE 1989

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:
Designar ANA LÚCIA LEAN-

DRO DA SILVA, matrícula 543, Artí-
fice, Código LT-AT-504.4, Ref. 19 da
TEP/FCDF, para substituir, no perío-
do de 13.04.89 a 02.05.89, MARIA
ANGÉLICA GOMES, matrícula 325,
Secretária da Diretoria Executiva da
Fundação Cultural do DF, símbolo
EC-22, por motivo de seu afastamen-
to em gozo de férias relativas ao pe-
ríodo aquistivo de 1988/1989.
Distrito Federal, 28 de março de 1989

LAÍS FONTOURA ADERNE

INSTRUÇÃO DE 14
DE ABRIL DE 1989

A PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:
Dispensar VANDERLEI ALVES

DA SILVA, matrícula n° 1.047, do
Emprego em Comissão, Símbolo
EC-02, de Gerente de Promoção e Jor-
nalismo, do Departamento de Radio-
difusão Cultural, da Fundação Cultu-
ral do Distrito Federal, a contar de 10
de abril de 1989.

Distrito Federal, 14 de
abril de 1989

SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO

SOCIAL
PORTARIA DE 19

DE ABRIL DE 1989

O SECRETÁRIO DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL DO DISTRITO FE-

21

DER AL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 3°, alínea "a", do
Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro
de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo
1°, e item I do artigo 2°, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
AGUINELO DA COSTA VELOSO,
Artifice de Carpintaria e Marcenaria,
matrícula 15.489-X, Código Art-503,
Classe "D", Referência NM-26, da Ta-
bela de Pessoa do DF, para substituir
LUIZ GONZAGA PEREIRA DA SIL-
VA, Chefe da Seção de Distribuição
da DD/SCS, matrícula 10.447-7, Códi-
go DAI-111.3M, por motivo de férias
regulamentares do exercício de 1989,
no período de 02.05 a 31.05.89.

Brasília, 19 de abril de 1989

RENATO RIELLA

PROCURADORIA
GERAL

2a Subprocuradoria

ORDEM DE SERVIÇO DE 13
DE ABRIL DE 1989

O PROCURADOR CHEFE DA 2a

SUBPROCURADORIA DA PROCU-
RADORIA GERAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pela Porta-
ria n° 05/83-PRG, de 21.03.83.

RESOLVE:

DESIGNAR.nos termos dos, arti-
gos 1° e 2°, do Decreto n° 5.004,de 20
de dezembro de 1979, RACHEL BRI-
TO ROCHA ALVES, Assistente da
Divisão de Assuntos Tributários e Fi-
nanceiras, matrícula 24.871-1 Código
LT-DAI-112.3, Classe "C", Referência
NM-27, da Tabela de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir JULIA
MARIA FEITOSA, Chefe da Seção de
Expediente, matrícula 08.522.7, Códi-
go DAI-111.3, por motivo de férias, a
partir de 03.04 a 02.05.89.

Brasília-DF, 13 de abril de 1989
NEWTON DE LANNA SETTE

TORRES

TRIÊVNALDECONJASDOW

ATA DA 2562a. SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Aos 04 dias do mês de abril de 1989, as 15:00 horas, na

Sala das Sessões do Tribunal, presentes os Conselheiros FERNANDO TUPI_

NAMBA VALENTE, JOEL FERREIRA DA SILVA e JOSÉ EDUARDO BARBOSA, o Conse

Ihéiro-Substituto FRANCISCa MARTINS BENVINDO,,o Auditor OSVALDO RODRI

GUES e o Procurador-Geral Dr. LINCOLN PINTO DA LUZ, o Presidente, Con

selheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS, declarou aberta a sessão

E X P E D I E N T ! :

Foi aprovada a ata da 2561a. Sessão Ordinária.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

PROCESSO N» 2680/85 - Convénio n' 07.3/85 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Secretaria de Finanças do DF, e a Com-

panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tomando conhecimento do resultado de inspeção

realizada na SEF/COSAP, determinou diligência, a ser cumprida no pra-

' zo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no referido votoafls.

131.

PROCESSO N' 2143/86 - Prestação de contas da Companhia

Imobiliária de Brasília, relativa ao exercício de 1985. Aos autos jun

tou-se a tomada de contas especial instaurada em cumprimento ã deter-

minação contida no Ofício GP n' 1099/88.- O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu enviar o processo ã 5a. Inspetoria de Contr£

lê Externo para que se manifeste sobre a referida tomada de contas

especial.

PROCESSO N» 0599/87 - Relatório de inspeção programada

levada a efeito na Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Li-

mitada para verificar a regularidade de atos e fatos ligados ã admi-

nistração financeira e patrimonial, de acordo com o GIPLAN/87. Aos au

tos juntou-se expediente da Secretaria de Serviços Públicos (O.E. n'

003/89-GAB/SSP e anexos), encaminhando comprovantes do atendimento da

decisão plenária do dia 01.12.88.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do expediente e dos docu-

mentos que o acompanham, considerando satisfatoriamente cumprida a di

ligência ordenada através do Ofício GP n' 2229/88; b) autorizar o ar-

quivamento do processo.
PROCESSO N« 1040/87 - Pensão especial concedida ã Senho-

ra GENESINA MARIA DE SÁ e outros;

PROCESSO N' 1348/88 - Pensão especial concedida ã Senho-

ra MARIA EULALIA PEREIRA DE OLIVEIRA e outros.

- Cumpridas satisfatoriamente diligências ordenadas, o

Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo em conta os parece

rés da Procuradoria-Geral, considerou legais .as concessões, para fins

de registro.
PROCESSO N' 3116/87 (apensos: processos de n»s. 1145/87

1634/87) - Relatório de inspeção especial realizada na Companhia Imo-

biliária de Brasília para apurar a veracidade de denúncia de possíveis

irregularidades. Aos autos juntou-se expediente da NOVACAP (0.1. n*

1340/88-SERJU/PRES e anexos), dando conta do atendimento de diligên-

cia ordenada pela Corte.- O Tribunal determinou diligência píeliminar

interna, a ser cumprida no prazo de 10 (dez) dias, para os fins indi-

cados no voto do Relator a fls. 551.
PROCESSO N» 3500/87 - Contrato n» 052/87 e outros, cele-

brados entre o BRB - Banco de Brasília S/A e diversos. Aos autos jun

taram-se.os resultados de inspeção realizada em cumprimento ã decisão

plenária de 28.06.88.- O Tribunal, de acordo com'o voto do Relator,

tomou conhecimento dos resultados da inspeção, bem como do cumprj^

mento da diligência interna ordenada na sessão do dia 21.02.89.

PROCESSO N' 3501/87 - Contrato n' 041/87 e outros, cele-

brados entre a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. e

diversos. Aos autos juntou-se expediente da TCB (Ofício n' 965/88-DS

e anexos), dando conta do atendimento de diligência ordenada pela Cor

te).- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimen

to do expediente e dos documentos que o acompanham, considerou cumpri-

da a diligência contida no Ofício GP n' 1008/88.
PROCESSO N' 0640/89 - Contrato n' 034/88 celebrado entre

o Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal e a firma

Construções e Topografia Basevi S/A.- O Tribunal, de acordo com o vo-

to do Relator, determinou o arquivamento do processo.

PROCESSO N' 1100/88, com a 8a., 9a. e 10a. reformulações

do Programa de Trabalho do FUNDEFE para 1988.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tomou conhecimento das reformulações, bem como

do resultado da inspeção realizada na Secretaria de Finanças do DF,

objetivando verificar o comportamento da receita do referido Fundo.

PROCESSO N' 3705/88 - Contrato n» 1909/88 e outros, cel£

brados entre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e diversos.- O

•
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Tribunal, relevando a falha apontada na instrução, decidiu fazer ã

CAESB a. recomendação proposta no voto do Relator a fls. 39.

PROCESSO N» 0524/89 - NE n» 035/89-DEFER e outras;

PROCESSO N' .0623/89 - NE n9 001/89-CBDF e outras;

PROCESSO N» 0635/89 - NE n» 298/88-IDR e outras;

PROCESSO N» 0637/89 - NE n' 024/89-CBDF e outras;

PROCESSO N» 0688/89 - NE n» 001/89-SC e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, decidiu:

a) tomar conhecimento e considerar correta a classificação das despe

sãs; b) determinar o arquivamento dos processos, sem prejuízo de opo_r

tunas verificações.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOEL FERREIRA DA SILVA
" ' ' - •- ----" ~~ . •

PROCESSO N* 0901/86 - Aposentadoria do servidor JOSÉ GÓES

DO PARAlZO SOBRINHO.- Cumprida satisfatoriamente diligência ordena

da, o Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tertdo em conta o pa-

recer da Procuradoria-Geral, considerou legal a aposentadoria, para

fins de registro.

PROCESSO N* 0019/87 - Aposentadoria do servidor ABEL ME

NESES EVARISTO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer da Procuradoria-Geral, decidiu determinar diligên

cia, fixando o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para atendimento.

Decidiu, mais, fazer ã 4a. Inspetoria de Controle Externo a recomendji

cão proposta no referido voto a fls. 33.

PROCESSO N9 3872/88 - Reforma do l» Tenente PM ÁLVARO

GUIARO.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta

o parecer da Procuradoria-Geral, considerou legal, para fins de regi£

tro o ato de reforma.

PROCESSO N» 0382/89 - NE n' 430/88-CBDF e outras.- O Trj.

bunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) considerar corre-

ta a classificação das despesas, exceto quanto as notas de empenho de

n»s. 441 e 448/88-CBDF, das quais apenas tomou conhecimento; b) rele-

vando as falhas apontadas na instrução, informar ao Corpo de Bombei-

ros do DF que a classificação económica adequada para despesas como

as especificadas na NE n9 441/88 é a constante do elemento 3.1.3.2-63 ;

c) alertar a Corporação para que observe o respectivo processo licit£

tório, nas aquisições de impressos cujos valores ultrapassem o limite

legal.

PROCESSO N9 0666/89 - NE n9 1114/88-DPC e outras;

PROCESSO N9 0669/89 - NE n9 Í368/88-ACEI e outras;

PROCESSO N9 0722/89 - NE n9 001/89-ArPDF e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci-

diu: a) tomar conhecimento e considerar correta a classificação das

despesas; b) determinar o arquivamento dos processos, sem prejuízo de

possíveis averiguações.

PROCESSO N9 0667/89 - NE n9 855/88-DPC e outras.- O Tri-

bunal tomou conhecimento e considerou correta a classificação das de£

pesas, exceto quanto às notas de empenho de n9s. 1103/88, 11Q4/88,

1106/88 e 1107/88, relativamente às quais deverá ser feita inspeção

especial para examinar os'fatos indicados nos itens I e II do voto do

Relator a fls. 24.

PROCESSO N9 0807/89 - Convénio n9 002/89 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Administração Regional de Brazlândia,

e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do aju£

te e considerar correta a classificação da despesa de que trata a no-

ta de empenho n9 001/89-RA-IV, a ele vinculada; b) determinar a baixa

do_processo à 3a. Inspeto'ria de Controle Externo, para os devidos

fins.

PROCESSO N9 2066/88 - Aposentadoria do servidor JOSÉLI

PIRES DE OLIVEIRA.- O Tribunal, por unanimidade, acolhendo -proposta

verbal do Conselheiro FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, determinou diligên

cia, a ser cumprida no prazo de 90 (noventa) dias, para que o interes

sado apresente o original da certidão de tempo de serviço prestado à

Prefeitura Municipal de São João Evangelista-MG, bem como de outros

documentos que melhor comprovem o tempo de serviço questionado, como

contracheques, recibos, carteira profissional. etc., ou, em último ca

só, justificação judicial.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO N9 1451/88 - Prestação de contas da aplicação

de suprimento de fundos concedido ao servidor ANTONIO BATISTA DE ME

LO, no valor de Cz$40.000,00.- O Tribunal, de acordo com o voto do Re

lator, decidiu julgar comprovada a aplicação dada ao suprimento de

fundos e determinaria baixa na responsabilidade do servidor. Decidiu,

mais, fazer a Diretoria-Geral de Administração a recomendação indica

da no referido voto a fls. 36.

PROCESSO N9 3200/88 - Primeiro e segundo termos aditivos

ao contrato n9 1934/88, celebrado entre a Companhia de Agua e Esgo

tos de Brasília e a firma AGROVIA - Construções e Empreendimentos G£

rais Ltda.;

PROCESSO N9 3626/88"- Primeiro termo aditivo ao contrato

n* 027/88, celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do DF

e a firma TERCON - Terraplenagem e Construção S/A.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomando

Conhecimento dos aditivos, determinou a baixa dos processos ã 3a. Inŝ

'petoria de Controle Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N9 0091/89 - Balancete da Fundação do Serviço

Social do DF, relativo ao 39 trimestre de 1988.- O Tribunal, de açor

do com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do balance

te, relevando a falha apontada na instrução; b) reiterar ã Fundação

do Serviço Social os termos do Ofício- GP n9 1617/88.

PROCESSO N9 0507/89 - NE n9 1123/88-DPC e outras;

PROCESSO N9 '0508/89 - NE n9 162/88-SFi/SEA e outras;

PROCESSO N9 0512/89 - NE n9 001/89-SEP e outras;

PROCESSO N9 0521/89 - NE n9 001/89-DPC e outras.

- 0.Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N' 0564/89 - Ofício n9 . 042/89-GAB-FZ, através

do qual a Fundação Zoobotãnica do DF consulta ã Corte sobre qual o in

dexador a ser utilizado para atualização dos contratos que vier a cê

lebrar, em face da extinção da OTN.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, tomando

conhecimento da consulta, decidiu informar ã Fundação Zoobotãnica que

as cláusulas de reajuste ou correção de preços ou valores de contra

tos que venham a ser firmados pela entidade deverão obedecer ao dis-

posto no artigo 39 da Lei n9 7.738/89, tomando como base, â escolha

da Fundação, índices nacionais, setoriais ou regionais de custos ou

preços que reflitam a variação do mercado.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N9 3419/84 - Contrato n9''1380/84 celebrado en-

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma ENGIL - Enge-

nharia e Indústria Ltda.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela-

tor, decidiu conceder o prazo de 75 (setenta e cinco) dias para que

a 3a. Inspetoria de Controle Externo produza nova instrução cora as

informações pertinentes.

PROCESSO N9 2375/87 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Fundação Hospitalar do DF para apurar responsabilidades pelos

fatos noticiados no processo n9 376.675/83.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, de

cidiu: a) determinar a citação, nos termos do artigo 56 do Ato Regi-

mental n9 09/80, dos servidores nominados a fls. 196 para, no prazo de

30 (trinta) dias, apresentarem defesa ou recolherem, desde logo, o v,a

lor atualizado do débito que lhes é imputado nos autos; b) ordenar a

baixa do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devi-

dos fins.

PROCESSO N9 3001/87 (apenso: processo n9 0135/88) - Toma

da de contas especia,! realizada pela Fundação Educacional do DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verificado na

Escola-Classe da QNM 13-C;
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PROCESSO N» 0225/88 (apenso: processo n' 2370/88) -

da de contas especial realizada pela Sociedade de Abastecimento de Br£

sília S/A para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no pró,

cesso n' 075-000366/87;

PROCESSO N» 1159/88 - Tomada de contas especial realiza-
da pela Fundação Educacional do DF para apurar responsabilidades pe-
los fatos noticiados no processo n' 082.012445/87;

PROCESSO N» 2308/88 (apenso: processo n» 3121/88) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem, verificado no

Centro Educacional 02 de Ceilândia;

PROCESSO N' 2495/88 - Tomada de contas do ordenador de

despesa e demais responsáveis da Administração da Estação Rodoviária

de Brasília, relativa ao exercício de 1987.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, decidiu

enviar os processos ã Procuradoria-Geral, solicitando os competentes

pareceres.

PROCESSO N» 0151/88 - Contrato n' 1782/88 celebrado en

tre a Companhia de Agua e Esgotos de Brasília e a firma ENGESOLO - En-

genharia S/A. Aos autos juntou-se expediente da CAESB (Ofício de n*

169/88-PRES) , apresentando esclarecimentos em atendimento a determina^

cão da Corte.- O Tribunal decidiu acolher as propostas formuladas no

voto do Relator a fls. 98-99, itens l a 4.

PROCESSO N» 0238/88 (apenso: processo n» 0945/88) - Toma

da de contas especial realizada pela .Fundação Educacional do DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verificado no

Centro de Ensino 03 de Taguatinga.- O Tribunal, de acordo com o voto

do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, ordenou a

citação, nos termos do art. 56 do Ato Regimental n' 09/80, do servi-

dor nominado a fls. 12 para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar

defesa ou recolher, desde logo, a importância atualizada do débito que

lhe é imputado nos autos.

PROCESSO N» 1114/88 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília para apurar

responsabilidades pelos fatos noticiados no processo n* 091.000238/87-

0 Tribunal determinou diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trin

ta-) dias, para o fim indicado no voto do Relator a fls. 160.

PROCESSO N» 1170/88, com o l» termo aditivo ao contrato

n» 1852/88, celebrado entre a CAESB e a firma CONESA - Construções e

Saneamento Ltda. Aos autos juntou-se expediente da CAESB (Ofício n'

378/88-PRES e anexos), dando conta do atendimento da diligência orde-

nada pela Corte através do Ofício GP n» 1913/88, assim como solicita

seja relevada a multa cuja aplicação fora ordenada na sessão do dia

20.10.88.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)

tomando conhecimento do expediente e dos documentos que o acompanham,

considerar cumprida a diligência e improcedente o pedido de relevação

da multa; b) determinar o retorno do processo ã 3a. Inspetoria de Con

trole Externo, para os devidos fins.

PROCESSO N« 1222/88 - Tomada de contas especial realiza-

da pelo Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, decidiu autorizar, com fundamento>*t»o §

2» do art. 56 do Ato Regimental n» 09/80, a citação, por edital, do

servidor nominado a fls. 51.

PROCESSO N» 1669/88 - Erestação de contas da Fundação E

ducacional do DF, relativa ao exercício de 1987. Aos autos juntou-se

o Ofício n' 1.020/88-SE, pelo qual a Secretaria da Educação do DF a

presénta esclarecimentos em atendimento a determinação da Corte.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomando conhe-

cimento do citado expediente, considerar cumprida a diligência o*dena

da através do Ofício GP n' 1899/88; b) manter sobrestado o andamento

destas contas até a solução final das matérias tratadas nos processos

3e n»s. 2179/87, 3505/87 e 0821/88, bem como o julgamento das contas

da entidade relativas aos exercícios de 1983 a 1986.

PROCESSO N» 1921/88 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Secretaria de Segurança Pública do DF para apurar responsabi-

lidades pelo desaparecimento de bem. Aos autos juntaram-se os documen

tos de fls. 73-80, encaminhados em atendimento à determinação da Cor-

te expressa no Ofício GP n' 1472/88.-O Tribunal decidiu acolher as

propostas formuladas.no voto do Relator a fls.84.

PROCESSO N» '2235/88 - Convénio n' 063/88 celebrado entre

o Distrito Federal, através da Secretaria de Viação e Obras, com a in

terveniência da Companhia Imobiliária de Brasília, e o Departamento de

Estradas de Rodagem do DF.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, decidiu: a) tomar conhecimento do 2» termo aditivo ao ajuste, ban

como dos contratos de n»s. 21/88, 25/88, 26/88 e 28/88; b) tomar co-

nhecimento também dos resultados da 2a. etapa de fiscalização e con-

trole da execução do pacto; c) determinar diligência, a ser cumprida

no prazo de 15 (quinze) dias, para o fim indicado na- alínea b do ref£

rido voto a fls. 66; d) determinar a baixa do processo ã 3a. Inspet£

ria de Controle Externo, para os devidos fins.

í PROCESSO N' 2375/88 - Balancete do Departamento de Transi^

to do DF, relativo ao 2' trimestre de 1988. Aos autos juntou-se expe-

diente do DETRAN/DF (Ofício n» 486/88-GAB e anexos) , prestando escla-

recimentos em atendimento a determinação da Corte expressa no Ofício

GP n» 2ÔS9/88.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu:

a) tomar conhecimento do expediente e dos documentos que o acompanham,

considerando cumprida a diligência; b) determinar o arquivamento do

processo, sem prejuízo de oportunas verificações.

PROCESSO N» 2409/88 - Tomada de contas do agente de mate

rial da .Divisão de Administração Penitenciária do Centro de Interna-

mento e Reeducação da Secretaria de Segurança Pública do DF, relativa

ao exercício de 1987;

PROCESSO N* 2426/88 - Tomada de contas do ordenador de

despesa e outro responsável da Secretaria de Saúde do DF, referente

ao exercício de 1987;

PROCESSO N' 2637/88 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesa e demais responsáveis da Secretaria de Administração do DF,

correspondente ao exercício de 1987;

PROCESSO N» 2467/88 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesa da Administração Regional de Planaltina, exercício de

1987;

PROCESSO N» 2924/88 - Tomada de contas do ordenador de

despesa e outro responsável da Procuradoria-Geral do Distrito Fede-

ral, relativa ao exercicio.de 1987.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres da Procuradoria-Geral, julgou regulares as con-

tas, autorizando a expedição das respectivas provisões de quitação.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO N» 2035/81 - Convénio n» 052/81 celebrado entre

o Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Cap'ital do Bra^

sil. Aos autos juntou-se o 0.1. n» 184/89-CBMDF-BM/4, através do qual

o Corpo de Bombeiros do DF presta esclarecimentos a respeito da dili-

gência contida no Ofício GP n» 447/88.- O Tribunal, de acordo com a.

proposta do Relator, tomando conhecimento do citado expediente, deter

minou a baixa do processo ã 3a. Inspetoria de Controle Externo para

aguardar as providências em andamento ou eventuais e oportunas verify

cações in loco.

PROCESSO N' 2013/85 (apensos: processos de n«s. 3606/85

e 2576/85) - Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educa-

cional do DF para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bem, verificado na Escola-Classe 413 Sul. Aos autos juntou-se expe-

diente da Secretaria da Educação do DF (0.1. n' 1044/88-SE), dando con

ta do atendimento da diligência ordenada através do Ofício GP de n»

1671/88.- O Tribunal decidiu acolher as sugestões contidas na propos-

ta do Relator a fls. 69.

PROCESSO N» 2533/86 - Tomada de contas dos agentes de ma

terial da Administração de Ceilândia, relativa ao exercício de 1985.-
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O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o pá.

recer da Pròcuradoria-Geral, julgou regulares as contas, autorizando

a expedição das respectivas provisões, de quitação.

PROCESSO N' 1428/87 (apenso: processo n' 3022/87) - Toma

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, verificado na

Escola-Classe 51 de Ceilândia. Aos autos juntou-se expediente da Se-

cretaria da Educação do DF (0.1. n' 782/88-SE e anexo), dando conta

do atendimento de diligência ordenada pela Corte.- O Tribunal, de açor

do com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer da Procurado^

ria-Geral, decidiu: a) tomando conhecimento do citado expediente, con

siderar satisfatoriamente cumprida a diligência a que se refere o Ofí

cio GP n* 1216/88; b) ordenar o arquivamento do processo, com baixa

na responsabilidade do servidor nominado a fls. 47.

PROCESSO N9 1992/87 - Tomada de contas especial realiza-

da pela Fundação Zoobotânica do DF para apurar responsabilidades pe-

los fatos noticiados no processo n' 073-001035/85.- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer da Procura

doria-Geral, ao tomar conhecimento dos resultados das apurações, de-

terminou a citação, nos termos do art. 56 do Ato Regimental n' 09/80,

dos servidores nominados a fls. 147 para, no prazo de. 30 (trinta) dias,

apresentar defesa ou recolher, desde logo, o valor atualizado do débi^

to que lhe é imputado nos autos.

PROCESSO N» 3598/87, com relatórios das atividades desen

volvidas pelas Inspetorias de Controle Externo durante o exercício de

1988.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tomou conhe-

cimento dos relatórios.

PROCESSO N» 0578/88 (apenso: processo n' 1163/88) - Tonia

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem, verificado no

Centro de Ensino de l' Grau 08 do Guará.- O Tribunal, de acordo com a

proposta do Relator, tendo em conta o parecer da Procuradoria-Geral, de;

cidiu: a) relevando a falha apontada na instrução, tomar conhecimento

dos resultados das apurações; b) determinar diligência, a ser cumpri-

da no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins .indicados nas alíneas

a a c da referida proposta a fls. 13.

PROCESSO N* 0696/88 (apenso: processo n' 1645/88) - Tonia

da de contas especial realizada pela Fundação Educacional do DF para

apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem, verificado no

Centro de Ensino 08 do Guará.- O Tribunal, de acordo com a proposta do

Relator, comprovado o ressarcimento do bem extraviado, ordenou a qui-

tação dos servidores nominados a fls. 21, bem como o arquivamento do

processo.

PROCESSO N' 1417/88 (apenso: processo n' 3236/88) - Toma

da de conbas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal

para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no processo n'

061.003198/88.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, de-

terminou diligência preliminar interna para que a 2a. Inspetoria de

Controle Externo demonstre, de forma circunstanciada, os elementos de

prova que respaldam a sua proposta de citação dos dois•servidores no-

minados a fls. 28.

PROCESSO N' 3345/88, com os Ofícios de n's. 3173/S8-PR

e 0051/89-PR, através dos quais a Fundação do Serviço Social, cm cada

um'deles, solicita prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para

a entrega da tomada de contas especial instaurada para apurar respon-

sabilidades pelo desaparecimento de bens, verificado no COMEIA;

PROCESSO N» 3459/88, com o Ofício n»' 0061/89-PR, através

do qual a Fundação do Serviço Social do DF solicita prorrogação de prazo,

por 60 (sessenta) dias, a contar de 05.03.89, para a entrega da toma-

da de contas especial instaurada para apurar responsabilidades pelo desapare

cimento de bem, verificado no Centro de Recepção e Triagem-CRT;

PROCESSO N' 0319/89, com o Ofício n' 363/89-SE, através

do qual a Secretaria da Educação do DF solicita prorrogação de prazo,

por 30 (trinta) dias, para a entrega da tomada de contas especial ins

taurada para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no pró

cesso n' 08''. 000790/89.

- O Tribunal, de acordo com He pYopostas do Relator, to

mando conhecimento, decidiu considerar prorrogados os prazos, na for

ma solicitada.

PROCESSO N' 0119/89, com o Ofício n' 056/89-PRESI, atra

vês do qual a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do DF

solicita prorrogação de prazo, por 60. (sessenta) dias, para a entrega

da tomada de contas especial instaurada para apurar responsabilidades

pelos fatos'noticiados no processo n' 072-000138/88,- O Tribunal, de

acordo com a proposta do Relator, relevando a falha apontada na ins^

trução, decidiu considerar prorrogado o prazo, na forma solicitada.

As 18:10 horas, de acordo com o art. 43 do Regimento In-

terno o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para cons

tar, eu, EDILSON BORBA SANTOS, Secretário das Sessões Substituto, Ia

vrei a presente ata, que, depois de lida e achada conforme, vai assi

nada pelo Presidente, Conselheiros e Procurador-Geral.

FREDERICO AUGUSTO BASTOS

FERNANDO TUPINAMBA VALENTE

JOEL FERREIRA DA SILVA

JOSÉ EDUARDO BARBOSA

OSVALDO RODRIGUES

FRANCISCO MARTINS BENVINDO

LINCOLN PINTO DA LUZ

EDITAIS, Ammm i m CLARA çacs
JOMAR ASSESSORIA

LTDA
SEXTA ALTERAÇÃO

CONTRATUAL
Abertura de filial em Brasília-DF,

Sita à SCS QD. 02 Bloco "C" n° 22
S/618 — Edifício Serra Dourada.

(DAR-6,36)

BRAZÍLIA IMÓVEIS
E COMÉRCIO S/A

CGC-MF 00.003.442/0001-91
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os senhores
acionistas da BRAZÍLIA - IMÓVEIS
E COMÉRCIO S/A, a comparecerem à
Assembleia Geral Ordinária a
realizar-se às 10 horas do dia 30 de
abril de 1989, na Sede Social, no Setor
Comercial Sul, Ed. Carioca, Conjunto
501, 511 e 512, em Brasilia Distrito
Federal, para deliberarem sobre a se-
guinte Ordem do Dia: a) — Relatório
da Diretoria, Balanço e Demonstra-
ções Financeiras referentes ao exercí-
cio findo em 31 de dezembro de 1988;
b) — Aprovação da correção da expres-
são monetária do Capital Social, au-
mento do Capital Social mediante ca-
pitalização da reserva resultante des-
sa Correção e alteração do valor nomi-
nal das ações tudo de conformidade
com os artigos n°s 132, item IV; 166,
item I, 167 e 169 da Lei n° 6.404/76,
alterando-se consequentemente, o
"CAPUT" do artigo 3° dos Estatutos
Sociais; c) — Eleição da Diretoria para
o triénio 89/91; d) — Outros assuntos
de interesse geral.

Brasília-DF, 14 de abril de 1989

ILDEFONSO GADIOLI
DOS SANTOS

Diretor Presidente
(DAR - 30,21)

SINDICATO DOS CONDUTORES
AUTÓNOMOS DE VEÍCULOS
RODOVIÁRIOS DE BRASÍLIA

ELEIÇÕES SINDICAIS
AVISO

Será realizada eleição, nos dias
08, 09 e 10 de junho de 1989, na sede
desta Entidade, sito à CLS 403, Bloco
"D", Loja 20, Brasília-DF, para com-
posição da Diretoria, Conselho Fiscal
e Delegados-representantes, devendo
o registro de chapas ser apresentado à
Secretaria, no horário de 08:00 às
17:00 horas no período de 10 (dez) dias
a contar da publicação deste aviso,
Edital de Convocação da eleição
encontra-se afixado na Sede desta
Entidade.

Brasília-DF, 18 de abril de 1989

MANOEL PAULO DE
ANDRADE NETO

Presidente
(DAR - 23,85)

SECRETARIA DO
GOVERNO

COMPANHIA DO
DESENVOLVIMENTO DO

PLANALTO CENTRAL
CODEPLAN -

CGC/MF N° 00.046.060/0001-45

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIAS GERAIS

ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os Senhores
Acionistas da Companhia do Desen-



Brasília, 19 de abril de 1989

volvimento do Planalto Central -
CODEPLAN, para se reunirem em
Assembleias Gerais Ordinária e Ex-
traordinária a se realizarem, cumula-
tivamente, em sua sede social, no Se-
tor de Áreas Isoladas Norte — SAI-N,
Projeção "H" 4° andar, Sala de-Reu-
niões da Presidência, em Brasília -
Distrito Federal, as 17:00 (dezessete)
horas do dia 28 (vinte e oito) de abril
de 1989, a fim de deliberarem sobre os
assuntos constantes da seguinte Or-
dem do Dia:

l - ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA:

a) Tomar conhecimento do Relató-
rio da Administração e examinar, pa-
ra deliberação, as contas, balanço pa-
trimonial, demonstrações financeiras
e parecer do Conselho Fiscal, relati-
vos ao exercício de 1988.

b) Deliberar sobre a destina-
ção do Prejuízo Acumulado do exer-
cício de 1988, no valor de NCz$
451.708.858,54 (quatrocentos e cin-
quenta e um milhões, setecentos e oi-
to mil, oitocentos e cinquenta e oito
cruzados e cinquenta e quatro
centavos).

c) Aprovar a correção da expres-
são monetária do Capital Social
Realizado, no valor de NCz$
1.938.884.069,33 (hum bilhão, nove-
centos e trinta e oito milhões, oitocen-
tos e oitenta e quatro mil e sessenta e
nove cruzados e trinta e três
centavos).

d) Eleger Membros do Conselho de
Administração.

e) Eleger os Membros do Conselho
Fiscal.

2 - ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA:

a) Aprovar a conversão do Capital
Social da CODEPLAN para cruzados
novos de Cz$ 237.591.516,00 (duzen-
tos e trinta e sete milhões, quinhentos
e noventa e um mil, quinhentos e de-
zesseseis cruzados para NCz$
237.591,51 (duzentos e trinta e sete
mil, quinhentos e noventa e um cruza-
dos novos e cinquenta e um centavos).

b) Deliberar sobre o aumento do
Capital Social da Companhia de NCz$
237.591,51 (duzentos e trinta e sete
mil, quinhentos e noventa e um cruza-
dos novos e cinquenta e um centavos)
para NCz$ 2.209.528,00 (dois mi-
lhões, duzentos e nove mil, quinhen-
tos e vinte e oito cruzados novos), refe-
rente a incorporação das parcelas de
correção monetária no valor de NCz$
1.938.861,31 (hum milhão, novecen-
tos e trinta e oito mil, oitocentos e ses-
senta e um cruzados novos e trinta e
um centavos) e de subvenção para in-
vestimentos recebidos do Governo do
Distrito Federal no valor de NCz$
33.075,18 (trinta e três mil e setenta e
cinco cruzados novos e dezoito centa-
vos), com a consequente alteração do
art. 4° do Estatuto Social da
Companhia.
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c) Tratar de assuntos eventuais,
de interesse geral da Companhia.

Brasília-DF, 18 de abril de 1989

PAULO DE MELO ZIMBRES
Diretor-Presidente

GERALDO SÁ NOGUEIRA
BATISTA

Diretor-Técnico

DANIEL BORGES CAMPOS
Diretor Administrativo e Financeiro

.MARCOS DE MESQUITA FILHO
Diretor de Informática

(Dias 19, 20 e 24)

SECRETARIA DO
GOVERNO

COMPANHIA DO
DESENVOLVIMENTO DO

PLANALTO CENTRAL

CODEPLAN

AVISO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS: 004/89

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FITA
MAGNÉTICA

DATA: 04 de maio de 1989

LOCAL: SAIN PROJEÇÃO "H"
Térreo

HORÁRIO: 10:00 Horas

EDITAL: Encontra-se afixado no qua-
dro de aviso da Companhia, no andar
térreo do endereço acima.

- Os interessados que desejarem có-
pia do presente Edital, serão atendi-
dos mediante apresentação do com-
provante de recolhimento da impor-
tância NCz$ 20,00 (vinte cruzados
novos).

DELÇON BOSCO
DE CARVALHO

Presidente da Comissão de
Licitação

SECRETARIA DO GOVERNO

COMPANHIA DO
DESENVOLVIMENTO DO

PLANALTO CENTRAL
CODEPLAN

AVISO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°: 005/89
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FITA
CARBONADA
DATA: 05 de maio de 1989
LOCAL: SAIN Projeção "H" Térreo
HORÁRIO: 10:00 horas
EDITAL: Encontra-se afixado no qua-
dro de aviso da Companhia, no andar
térreo do endereço acima.

— Os interessados que desejarem
cópia do presente Edital, serão atendi-
dos mediante apresentação do com-
provante de recolhimento da impor-
tância de NCz$ 20,00 (vinte cruzados
novos).

DELÇON BOSCO DE CARVALHO
Presidente da Comissão

de Licitação

SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO

AVISO N° 035/89-DEx/
DGA/DRH

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL - FEDF,
no uso de suas atribuições regimen-
tais e tendo em vista o disposto no
Edital n° 003/89-DEx/DGA/DRH, faz
saber aos candidatos ao Concurso Pú-
blico para ás Categorias Funcionais
de VIGIA, AGENTE DE CONSER-
VAÇÃO E LIMPEZA E MOTORISTA
que:

1. O resultado da Prova Escrita se-
rá divulgado no dia 26.04.89, nas se-
des das DIRETORIAS REGIONAIS
DE ENSINO (locais das inscrições) e
na Sede da FEDF, (Térreo).

2. Os candidatos aprovados na
Prova Escrita, em número equivalen-
te ao dobro das vagas existentes, em
cada Categoria Funcional da
TEP/FEDF, realizarão a Prova Oral
nos dias 27 e 28 de abril de 1989, na
sede das Diretorias Regionais de En-
sino para Vigia e Agente de Conser-
vação e Limpeza e no NUTRAN/DSG-
FEDF, Setor de Áreas Públicas Lote
E, SIA, para Motorista.

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DE PREÇOS N°
031/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE 10 (DEZ) CENTROS COMU-
NITÁRIOS, CONSTANDO CADA
UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS, SEN-
DO 02 (DOIS) MÓDULOS EDIFICA-
DOS E 01 (UM) SOMENTE COM
FUNDAÇÕES, RADIER, ESTRUTU-
RA METÁLICA E COBERTURA, NA
CIDADE DE SÃO LUIS-MA.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no

item 14.1 do Edital próprio e artigo
69, do Decreto n" 10.996-GDF., de
26.02.88, a REVOGAÇÃO por Conve-
niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A D E P R E Ç O S N °
032/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE 05 (CINCO) CENTROS CO-
MUNITÁRIOS, CONSTANDO CA-
DA UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS,
SENDO 02 (DOIS) MÓDULOS EDI-
FICADOS E 01 (UM) SOMENTE
COM FUNDAÇÕES, RADIER, ES-
TRUTURA METÁLICA E COBER-
TURA, NA CIDADE DE TEREZINA-
PI.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo
69, do Decreto n° 10.996-GDF., de
26.01.88, a REVOGAÇÃO por Conve-
niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DE P R E Ç O S N°
033/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE 07 (SETE) CENTROS CO-
MUNITÁRIOS, CONSTANDO CA-
DA UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS,
SENDO 02 (DOIS) MÓDULOS EDI-
FICADOS E 01 (UM) SOMENTE
COM FUNDAÇÕES, RADIER, ES-



TRUTURA METÁLICA E COBER-
TURA, NA CIDADE DE BELÉM-PA.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo
69, do Decreto n° 10.996-GDF., de
26.01.88, a REVOGAÇÃO por Conve-
niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N°
034/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE 07 (SETE) CENTROS CO-
MUNITÁRIOS, CONSTANDO CA-
DA UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS,
SENDO 02 (DOIS) MÓDULOS EDI-
FICADOS E 01 (UM) SOMENTE
COM FUNDAÇÕES, RADIER, ES-
TRUTURA METÁLICA E COBER-
TURA, NA CIDADE DE FORTA-
LEZA-CE.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo
69, do Decreto n° 10.996-GDF., de
26.0l!88, a REVOGAÇÃO por Conve-
niência Administrativa da Tomada de

rPreços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DE PREÇOS N°
035/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-

TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE 05 (CINCO) CENTROS CO-
MUNITÁRIOS, CONSTANDO CA-
DA UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS,
SENDO 02 (DOIS) MÓDULOS EDI-
FICADOS E 01 (UM) SOMENTE
COM FUNDAÇÕES, RADIER, ES-
TRUTURA METÁLICA E COBER-
TURA, NA CIDADE DE NATAL-
RN.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo
69, do Decreto n° 10.996-GDF., de
26.01.88, a REVOGAÇÃO por Conve-
niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DE PREÇOS N°
036/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE 07 (SETE) CENTROS CO-
MUNITÁRIOS, CONSTANDO CA-
DA UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS,
SENDO 02 (DOIS) MÓDULOS EDI-
FICADOS E 01 (UM) SOMENTE
COM FUNDAÇÕES, RADIER, ES-
TRUTURA METÁLICA E COBER-
TURA, NA CIDADE DE JOÃO
PESSOA-PB.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo
69, do Decreto n° 10.996-GDF., de
26.01.88, a REVOGAÇÃO por Conve-
niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A D E P R E Ç O S N °
037/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE
CENTROS COMUNITÁRIOS,
CONSTANDO CADA UM DE 03
(TRÊS) MÓDULOS, SENDO 02
(DOIS) MÓDULOS EDIFICADOS E
01 (UM) SOMENTE COM FUNDA-
ÇÕES, RADIER, ESTRUTURA ME-
TÁLICA E COBERTURA, NA CIDA-
DE DE SÃO PAULO-SP.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo 69
do Decreto n° 10.996-GDF, de
26.01.88, a REVOGAÇÃO por Conve-
niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO
t

T O M A D A D E P R E Ç O S N °
038/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE 10 (DEZ) CENTROS COMU-
NITÁRIOS, CONSTANDO CADA
UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS, SEN-
DO 02 (DOIS) MÓDULOS EDIFICA-
DOS E 01 (UM) SOMENTE COM
FUNDAÇÕES, RADIER, ESTRUTU-
RA METÁLICA E COBERTURA, NA
CIDADE DO RIO DE JANEIRO-RJ.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo 69
do Decreto n° 10.996-GDF, de
26.01.88, a REVOGAÇÃO por Conve-
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niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO
AVISO

T O M A D A DE P R E Ç O S N°
039/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE 10 (DEZ) CENTROS COMU-
NITÁRIOS, CONSTANDO CADA
UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS, SEN-
DO 02 (DOIS) MÓDULOS EDIFICA-
DOS E 01 (UM) SOMENTE COM
FUNDAÇÕES, RADIER, ESTRUTU-
RA METÁLICA E COBERTURA, NA
CIDADE DE SÀO PAULO-SP.

REVOGAÇÃO
Chamamos a atenção das empre-

sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo 69
do Decreto n° 10.996-GDF, de
26.01.88, a REVOGAÇÃO por Conve-
niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO
AVISO

T O M A D A D E P R E Ç O S N °
040/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE 10 (DEZ) CENTROS COMU-
NITÁRIOS, CONSTANDO CADA
UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS, SEN-
DO 02 (DOIS) MÓDULOS EDIFICA-
DOS E 01 (UM) SOMENTE COM
FUNDAÇÕES, RADIER, ESTRUTU-
RA METÁLICA E COBERTURA, NA
CIDADE DO RIO DE JANEIRO RJ.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no



Brasília, 19 de abril de 1989

item 14.1 do Edital próprio e artigo 69
do Decreto n" 10.996-GDF, de
26.01.88,3 REVOGAÇÃO por Conve-
niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A D E P R E Ç O S N °
041/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE 10 (DEZ) CENTROS COMU-
NITÁRIOS, CONSTANDO CADA
UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS EDI-
FICADOS E 01 (UM) SOMENTE
COM FUNDAÇÕES, RADIER, ES-
TRUTURA METÁLICA E COBER-
TURA, NA CIDADE DE SÃO
PAULO-SP.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo 69
do Decreto n° 10.996-GDF, de
26.01.88, a REVOGAÇÃO por Conve-
niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DE PREÇOS N°
042/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE 10 (DEZ) CENTROS COMU-
NITÁRIOS, CONSTANDO CADA
UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS, SEN-
DO 02 (DOIS) MÓDULOS EDIFICA-
DOS E 01 (UM) SOMENTE COM
FUNDAÇÕES, RADIER, ESTRUTU-
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RA METÁLICA E COBERTURA, NA
CIDADE DE PORTO ALEGRE-RS.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo 69
do Decreto n° 10.996-GDF, de
26.01.88, a REVOGAÇÃO por Conve-
niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DE PREÇOS N°
043/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE 10 (DEZ) CENTROS COMU-
NITÁRIOS, CONSTANDO CADA
UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS, SEN-
DO 02 (DOIS) MÓDULOS EDIFICA-
DOS E 01 (UM) SOMENTE COM
FUNDAÇÕES, RADIER, ESTRUTU-
RA METÁLICA E COBERTURA, NA
CIDADE DO RIO DE JANEIRO-RJ

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo 69
do Decreto n° 10.996-GDF, de
26.01.88,a RE VOCAÇÃO por Conve-
niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasílis, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

TOMADA DE PREÇOS N°
044/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-

TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE lO.(DEZ) CENTROS COMU-
NITÁRIOS, CONSTANDO CADA
UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS, SEN-
DO 02 (DOIS) MÓDULOS EDIFICA-
DOS E 01 (UM) SOMENTE COM
FUNDAÇÕES, RADIER, ESTRUTU-
RA METÁLICA E COBERTURA, NA
CIDADE DE ARACAJU-SE.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo 69
do Decreto n° 10.996-GDF, de
26.01.88,a REVOGAÇÃO por Conve-
niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DE P R E Ç O S N°
045/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE 10 (DEZ) CENTROS COMU-
NITÁRIOS, CONSTANDO CADA
UM DE 0^ (TRÊS) MÓDULOS, SEN-
DO 02 (DOIS) MÓDULOS EDIFICA-
DOS E 01 (UM) SOMENTE COM
FUNDAÇÕES, RADIER, ESTRUTU-
RA METÁLICA E COBERTURA, NA
CIDADE DE SÃO PAULO-SP.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo 69
do Decreto n° 10.996-GDF, de
26.01.88, a REVOGAÇÃO por Conve-
niência da Tomada de Preços em tela.
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A D E P R E Ç O S N »
046/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO Cl
VIL DE 10 (DEZ) CENTROS COMU-
NITÁRIOS, CONSTANDO CADA
UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS, SEN-
DO 02 (DOIS) MÓDULOS EDIFICA-
DOS E 01 (UM) SOMENTE COM
FUNDAÇÕES, RADIER, ESTRUTU-
RA METÁLICA E COBERTURA, NA
CIDADE DO RIO DE JANEIRO-RJ.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo 69
do Decreto n° 10.996-GDF, de
26.01.88,a REVOGAÇÃO por Conve-
niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS

NOVACAP
COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO

AVISO

T O M A D A DE PREÇOS N »
047/89-CPL, PARA EXECUÇÃO TO-
TAL, SOB O REGIME DE EMPREI-
TADA POR PREÇO GLOBAL, DOS
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE 10 (DEZ) CENTROS COMU-
NITÁRIOS, CONSTANDO CADA
UM DE 03 (TRÊS) MÓDULOS, SEN-
DO 02 (DOIS) MÓDULOS EDIFICA-
DOS E 01 (UM) SOMENTE COM
FUNDAÇÕES, RADIER, ESTRUTU-
RA METÁLICA E COBERTURA, NA
CIDADE DE PORTO ALEGRE-RS.

REVOGAÇÃO

Chamamos a atenção das empre-
sas interessadas na licitação em tela,
para o fato de que o Senhor Diretor
Presidente, atendendo solicitação for-
mulada pela Diretoria de Edificações
desta Empresa, autorizou com base no
item 14.1 do Edital próprio e artigo 69
do Decreto n° 10.996-GDF, de
26.01.88, a REVOGAÇÃO por Conve-



niência Administrativa da Tomada de
Preços em tela.

Brasília, 14 de abril de 1989

MÁRCIO ANTÓNIO
PATELLO SALDANHA

Presidente da CPL

SECRETARIA DE VIAÇÃO E
OBRAS - TERRACAP

COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA

CONCORRÊNCIA N°
08/89-IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA
DE BRASÍLIA - TERRACAP, em-
presa pública vinculada à Secretaria
de Viação e Obras do Governo do Dis-
trito Federal, leva ao conhecimento
dos interessados que colocará à ven-
da, em licitação pública, no dia 18 de
maio de 1989, lotes destinados a co-
mércio local; comércio/residência; re-
sidências unifamiliares; projeções re-
sidenciais; mansão; creche; uso misto;
prestação de serviços; atividades reli-
giosas; área de saúde (exceto hospi-
tal); assistência social; educacional e
cultural; mercado; centro comunitário
e outras destinações, cujos imóveis es-
tão situados no Plano Piloto e cidades-
satélites, obedecidas as condições do
EDITAL N° 08/89-IMÓVEIS, cujos
exemplares e formulários de proposta
poderão ser adquiridos nas agências
do Banco de Brasília — BRB, nas Ad-
ministrações Regionais e na sede da
empresa localizada no SAI/Norte Blo-
co "F" (próximo ao Palácio do Buriti)
a partir de 27.04.89.

As propostas de compra deverão
ser entregues entre às 9:00 e 10:00 ho-
ras do dia 18.05.89, no Auditório do
Edifício-sede da Companhia, e sua
abertura se dará após o encerramento
da primeira etapa dos trabalhos (rece-
bimento das propostas).

O depósito da caução poderá ser
feito até o dia 17.05.89, somente nas
agências do Banco de Brasília S/A —
BRB.

Brasília, 18 de abril de 1989

HUMBERTO LUDOVICO DE
ALMEIDA FILHO

Presidente

(Dias 18, 19 e 20)

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE

BRASÍLIA - CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

REF: TOMADA DE PREÇOS N° TP-
"020/89-CAESB, PARA INSPEÇÃO E

RECUPERAÇÃO DE CILINDROS
DE CLORO, COM RECURSOS OR-
ÇAMENTÁRIOS DO ITEM 305 E FI-
NANCEIROS PRÓPRIOS DA
CAESB, DE QUE TRATA O PRO-
CESSO N° 001.417/89-CAESB.

Chamamos a atenção dos interes-
sados para a Tomada de Preços n°
TP-020/89-CAESB, em referência,
que a COMPANHIA DE ÁGUA E ES-
GOTOS DE BRASÍLIA - CAESB fa-
rá realizar no dia 04 de maio de 1989,
às 09:00 horas, na Sala de Licitações,
no quinto andar do Edifício-sede da
CAESB, localizado no Setor Comer-
cial Sul, Quadra 04, Bloco "A", n°s
67/97, em Brasília — Distrito Federal.

Maiores informações poderão ser
obtidas no endereço mencionado, no
horário de 09 às 11 e das 14 às 17
horas.

Brasília, 18 de abril de 1989

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Presidente

SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA -

CAESB

ASSEMBLEIAS GERAIS
ORDINÁRIA E

EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

0 CONSELHO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DA COMPANHIA DE
ÁGUA E ESGOTOS DE. BRASÍLIA -
CAESB, convida os Senhores Acionis-
tas para participarem das ASSEM-
BLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA que cumulati-
vamente serão realizadas em sua se-
de, Edifício CAESB, 5° andar, Setor
Comercial Sul, Quadra 4, Bloco "A",
n°s 67/97, nesta Capital, às 11 horas
do dia 25 de abril de 1989, a fim de de-
liberarem sobre a seguinte ORDEM
DO DIA:

a) ASSEMBLEIA GERAL
ORDINÁRIA:

1 — tomada de contas dos adminis-
tradores, exame, discussão e votação
das Demonstrações Financeiras rela-
tivas ao exercício findo;

II — modificação do capital social
com a capitalização da correção mone-
tária e utilização de reserva, verifica-
das em .1988;

III — eleição dos membros do Con-
selho Fiscal, em cumprimento ao dis-
posto no artigo 162, § 3°, da Lei n°
6.404/76.

b) ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA:

I — deliberação sobre a proposta
da administração para aumento do
Capital Social de NCz$ 11.588.927,00
para NCz$ 78.880.200,50;

II — alteração do artigo 4° do Es-
tatuto da CAESB;

III — assuntos gerais de interesse
da CAESB.

Brasília, 13 de abril de 1989

ULISSES ASSAD
Presidente Substituto

Conselho de Administração

(Dias 14, 18 e 19')

SECRETARIA DE
\GRICULTURA E PRODUÇÃO

SOCIEDADE DE
ABASTECIMENTO DE
BRASÍLIA S/A - SAB

CGC/MF N»
00037226/0001-67

INSCRIÇÃO GDF
070001970-3
AVISO AOS

ACIONISTAS
Ficam avisados os Senhores Acio-

nistas da SAB, que se acham à sua
disposição na sede da Empresa, locali-
zada no Setor Comercial Norte, Qua-
dra 02, Bloco "E", nesta Capital, os
documentos a que se refere o artigo
133, da Lei n° 6.404, de 15.12.76, re-
lativos ao exercício de 1988.

Brasília, 13 de abril de 1989

A DIRETORIA

(Dias 14, 18 e 19)

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PRODUÇÃO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO DISTRITO FEDERAL S/A

CEASA/DF
ASSEMBLEIA GERAL

ORDINÁRIA
EDITAL DE

CONVOCAÇÃO
Pelo presente ficam os Senhores

Acionistas da Centrais de Abasteci-
mento do Distrito Federal S.A. -
CEASA/DF, convidados a participa-
rem da Assembleia Geral Ordinária
que se realizará na sede da Empresa,
SIA/SUL-Quadra 07 n° 100-Brasília-
DF, às 11:00 horas do dia 28 de abril
de 1989, a fim de deliberarem sobre a
seguinte ORDEM DO DIA:

a) tomar conhecimento do Relató-
rio da Administração e examinar, pa-
ra deliberação, contas, balanços, de-
monstrações financeiras, para pare-
cer do Conselho Ficai, relativos ao
exercício de 1988;

b) eleição do Conselho Fiscal, nos
termos dos arts. 132, § 3° c/c 162 § 3°
da Lei n° 6.404/76;

c) aprovar e autorizar a capitaliza-
ção da correção da expressão monetá-

Brasília, 19 de abril de 1989

ria do Capital, nos termos dos arts.
132, IV c/c 167 da Lei n° 6.404/76,
com elevação do capital;

d) consequente alteração do texto
do art. 5° dos Estatutos Sociais;

e) tratar de assuntos de interesse
geral da Sociedade.

Brasília-DF, 14 de abril de 1989

CARLOS ALBERTO
BASTOS REIS

Presidente do Conselho de
Administração

(Dias 18, 19 e 20)

MINISTÉRIO DO
EXÉRCITO

C M P - 11a R M
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

REGIONAL
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS
N° 012/89-CMP-lla RM

1. O Presidente da Comissão de
Licitação Regional nomeada pelo Co-
mandante Militar do Planalto e 11a

Região Militar, comunica que será
realizada a Tomada de Preços de nú-
mero acima, com abertura das propos-
tas para o dia 11 de maiode!989,des-
tinada à aquisição de amido de milho,
fubá de milho e macarrão.

2. O. Edital e outros esclarecimen-
tos poderão ser obtidos das 08:00 às
11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas
na Comissão de Licitação Regional do
CMP/lla RM - Esplanada dos Minis-
térios — Bloco "O" — 3° andar -
Brasília-DF.

Brasília-DF, 14 de abril de 1989

HENRIQUE FERREIRA
LIMA-Cel Int. QEMA

Presidente da Comissão de Licitação
Regional

(Dias 14, 18 e 19)

HOSPITAL SANTA
LUZIA S/A

AVISO

Acham-se à disposição dos Senho-
res acionistas na sede Social à SHL/S
Q. 716 conjunto E - BRASÍLIA-DF, os
documentos a que se refere o art. 133
da Lei 6.404/76, relativos ao exercício
encerrado em 31 de dezembro de
1988.

Brasília-DF 19 de abril de 1989

A DIRETORIA

(DAR - NCz$ 33,39)

(DIAS 19, 20 e 24.)


